Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente

Interessado

Ministério da Economia /CCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10680.723294/2010-73

Voluntario

3402-009.598 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinaria
23 de novembro de 2021

COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS DE MINAS
GERAIS LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/04/2005 a 30/06/2005

COFINS. NAO-CUMULATIVIDADE. EXPORTAGCAO. COOPERATIVAS.
CREDITAMENTO DE LEITE IN NATURA ADQUIRIDO DE SEUS
ASSOCIADOS.

Até a entrada em vigor da IN SRF n°® 636/2006, era legitimo a Cooperativa
apurar o crédito integral da contribuicdo social pela aquisi¢do do leite in natura
de seus associados, desde que ndo suspensa a incidéncia de tais contribuicdes
na venda.

COFINS. CREDITAMENTO. FRETE. CUSTO DE AQUISICAO DO
ADQUIRENTE NAO REPASSADO AO FORNECEDOR.

O frete, como modalidade de custo de aquisicdo para o adquirente, apenas
geraré crédito quando ndo repassado aos fornecedores da contribuinte.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/04/2005 a 30/06/2005

RESSARCIMENTO. DIREITO CREDITORIO APURADO EM
DILIGENCIA.

Comprovada a existéncia do crédito postulado através de diligéncia fiscal, resta
confirmada sua liquidez e certeza, devendo ser reconhecido o direito creditdrio
nos valores apurados.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial

provimento ao Recurso Voluntario, para que sejam aplicados os resultados dos Relatorios Fiscais
referentes as diligéncias realizadas em cumprimento as Resolucdes proferidas por este
Colegiado. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o
decidido no Acordao n° 3402-009.593, de 23 de novembro de 2021, prolatado no julgamento do
processo 10680.723282/2010-49, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
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 COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. EXPORTAÇÃO. COOPERATIVAS. CREDITAMENTO DE LEITE IN NATURA ADQUIRIDO DE SEUS ASSOCIADOS.
 Até a entrada em vigor da IN SRF nº 636/2006, era legítimo à Cooperativa apurar o crédito integral da contribuição social pela aquisição do leite in natura de seus associados, desde que não suspensa a incidência de tais contribuições na venda.
 COFINS. CREDITAMENTO. FRETE. CUSTO DE AQUISIÇÃO DO ADQUIRENTE NÃO REPASSADO AO FORNECEDOR.
 O frete, como modalidade de custo de aquisição para o adquirente, apenas gerará crédito quando não repassado aos fornecedores da contribuinte.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005
 RESSARCIMENTO. DIREITO CREDITÓRIO APURADO EM DILIGÊNCIA. 
 Comprovada a existência do crédito postulado através de diligência fiscal, resta confirmada sua liquidez e certeza, devendo ser reconhecido o direito creditório nos valores apurados.
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 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Lázaro Antonio Souza Soares, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Cynthia Elena de Campos, Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Renata da Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente o conselheiro Jorge Luis Cabral, substituído pelo conselheiro Marcos Antonio Borges.
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de análise de PER/DCOMP transmitido para fins de ressarcimento de créditos de contribuição de PIS/COFINS não cumulativa/exportação (mercado externo). 
Conforme disposto no Relatório Fiscal, o sujeito passivo transmitiu PER/DCOMPs referentes a créditos de: (i) Cofins não cumulativa/exportação, (ii) Cofins não cumulativa/mercado interno, (iii) PIS não cumulativo/exportação, (iv) PIS não cumulativo/mercado interno, referentes ao período de 01/04/2004 a 31/12/2005. 
Tais créditos foram analisados originalmente no Processo Administrativo nº 10680.723279/2010-25, cujo objeto foi desmembrado em diversos outros PAF�s, com base em tributo, matéria e períodos de apuração. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil proferiu Despacho Decisório, com fundamento no Relatório Fiscal produzido no PAF nº 10680.723279/2010-25, reconhecendo parcialmente o direito creditório referente à Cofins não cumulativa/exportação (mercado externo).
Inicialmente, houve divergência entre os valores apurados pela Contribuinte e pela Fiscalização quanto aos seguintes itens:
1) Créditos básicos relacionados a aquisições no mercado interno:
Bens para revenda
Bens utilizados como insumos
Insumos diversos - Aquisições Mensais de Milho e seus Subprodutos
Créditos básicos o valor do leite adquirido de seus associados
Frete na compra de leite in natura

2) Créditos presumidos relacionados a aquisições no mercado interno de produtos agropecuários de pessoas físicas e jurídicas, instituídos pelo art. 8° da Lei nº 10.925/2004:
2.1) Bonificação paga aos associados

3) Aquisições no mercado externo de insumos e bens imobilizados

A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade com os seguintes questionamentos:
a � Possibilidade de creditamento integral das aquisições de leite in natura de associados:
a.1 � Afronta ao princípio da legalidade;
a.2 - Afronta ao princípio da irretroatividade tributária.
b � Equívoco no cálculo da glosa dos créditos sobre as aquisições de leite de associados: valor de aquisição de não associados é maior do que o considerado pela fiscalização.
c � Equívoco no cálculo da glosa dos créditos sobre as aquisições de leite de associados: da incorreta proporção de rateio adotada pela fiscalização.
d � Do direito à integralidade do creditamento dos valores incorridos na contratação de serviços de frete sobre a aquisição de leite in natura dos associados.
e � Equívoco no Cálculo da Glosa referente aos Créditos de Frete.
f � Glosa de Insumos Adquiridos com Alíquota Zero (Item 5.1.2 do Relatório Fiscal): Equívoco da Fiscalização ao Imputar Glosa a Valores Vinculados à Exportação e ao Mercado Interno Não Tributado.
A Delegacia Regional do Brasil de Julgamento julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade, determinando à Unidade de Origem as seguintes providências:
1) Seja refeita a apuração dos créditos passíveis de ressarcimento (Tabela 13 - Relação e Aproveitamento dos Créditos da Contribuição para o Pis, Tabela 14 - Relação e Aproveitamento dos Créditos da Contribuição para a Cofins e Tabela 15 � Relação dos Créditos Não Cumulativos de Pis e Cofins),  de modo a computar as bases de cálculos dos créditos de Pis e Cofins do leite in natura adquirido de �PJ Não Cooperados�, vinculados à Receita Não Tributada no Mercado Interno.
2) Sejam tomadas as providências julgadas necessárias para que a glosa dos créditos relativos ao frete na compra do leite in natura, nas aquisições vinculadas às Receitas Não Tributadas no Mercado Interno surta seus efeitos, conforme discutido no Subitem d.1 do presente Voto.
3) Seja reconhecido à Interessada eventual diferença de direito creditório, relativo ao Pis/Cofins, Não Cumulativo � Exportação, decorrente da nova apuração efetuada, observada a decisão exarada nos autos do Mandado de Segurança nº 2009.38.00.028038-5.
O v. Acórdão foi proferido pela DRJ com a seguinte Ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Período de apuração: Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005
RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO. PIS NÃO-CUMULATIVO EXPORTAÇÃO.
Somente são passíveis de ressarcimento/compensação os créditos comprovadamente existentes, devendo estes gozar de liquidez e certeza na data da apresentação/transmissão do Perdcomp.
ERRO NA APURAÇÃO DO CRÉDITO. REGIME NÃO-CUMULATIVO. 
Constatado que a autoridade fiscal deixou de computar créditos do regime não cumulativo, por ela reconhecidos, conforme prevê a legislação aplicável à época, deve ser deferido o ressarcimento da parcela complementar do correspondente crédito.
APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. ÔNUS DA PROVA.
Na relação processual relativa à verificação dos créditos da não cumulatividade pretendidos pelo contribuinte a título de ressarcimento ou compensação, cabe a este a demonstração da obediência aos parâmetros legais de apuração relativos à comprovação da existência e à natureza dos dispêndios.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditório Reconhecido em Parte
Regularmente cientificada do acórdão da DRJ, a Contribuinte interpôs Recurso Voluntário, através do qual argumentou, em síntese: 
Sobre a possibilidade de creditamento integral das aquisições de leite in natura de associados;
Equívoco no cálculo da glosa dos créditos sobre as aquisições de leite de associados, pois o valor de aquisição de não associados seria maior que o considerado pela Fiscalização; 
Direito à integralidade do creditamento dos valores incorridos na contratação de serviços de frete sobre a aquisição de leite in natura dos associados; 
Equívoco no cálculo da glosa referente aos créditos de frete; e 
Erro na imputação da glosa de aquisições de produtos com alíquota zero às receitas de mercado interno não tributado e exportado, uma vez que os bens se destinavam exclusivamente a venda de produtos tributados no mercado interno, o que impediria a utilização do rateio proporcional. 
Este Colegiado converteu o julgamento do recurso em diligência, para apuração dos créditos da aquisição de insumos de associados e não-associados, considerando não apenas os estabelecimentos industriais da Recorrente, mas também seus postos de coleta, e os créditos de frete na compra de leite in natura, devendo tais levantamentos serem realizados com base nos documentos contábeis, notas fiscais e demais documentos apresentados pela Recorrente no decurso da fiscalização. 
A Unidade de Origem apresentou Relatório de Diligência, reconhecendo valor adicional passível de creditamento. 
Com o retorno do processo para julgamento, foi proposta nova diligência para a repartição de origem avaliar a alegação de erro na imputação da glosa de aquisições de produtos com alíquota zero às receitas de mercado interno não tributado e exportado, verificando se os bens se destinavam exclusivamente a venda de produtos tributados no mercado interno, e o reflexo no rateio dos créditos e subsequente glosa, com a elaboração de nova planilha de cálculo dos créditos reconhecidos em complemento da informação fiscal elaborada em atendimento à Resolução anterior.
A Unidade de Origem anexou aos autos o Relatório de Diligência Fiscal com os esclarecimentos solicitados.
A Recorrente apresentou manifestação, informando que não possui ressalvas em relação aos cálculos elaborados pelo Órgão Fiscal em cumprimento à Resolução.
Após, o processo foi encaminhado para novo sorteio perante este Colegiado e julgamento.
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
1. Pressupostos legais de admissibilidade
Considerando a intimação da Contribuinte ocorrida em data de 29/10/2014 (e-fls. 382) e o Recurso Voluntário protocolado em  28/11/2014 (Termo de Análise de Solicitação de Juntada de e-fls. 499), resta demonstrada sua tempestividade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
2. Mérito
Conforme Relatório Fiscal, a Recorrente trata-se de indústria de laticínios com capital nacional, atuando na industrialização de leite, bem como na armazenagem e revenda de diversos produtos, que são direcionados para cooperativas e produtores rurais associados, além de possuir fábrica de ração animal.
No período fiscalizado, após análise de dados contábeis e fiscais, arquivos de notas fiscais, memórias de cálculos, Demonstrativos de Apuração de Contribuições Sociais - DACON, foi apurado que a Contribuinte industrializou leite in natura, adquirido de cooperados associados e de pessoas físicas e pessoas jurídicas diversas, para produção de produtos lácteos com fins de venda no mercado interno e externo. Igualmente adquiriu insumos para diversificação de sua produção. 
Foi realizada a reconstituição dos Demonstrativos de Apuração de Contribuições Sociais (DACON) apresentados à RFB, sintetizados e agrupados na Tabela 1 � �Apuração dos Créditos da Contribuição para PIS e COFINS�, relacionando os dados mensais apurados/declarados pela contribuinte (�VALOR DECLARADO�) e os valores aceitos pela fiscalização (�VALOR AJUSTADO�).
Tomando por base o Relatório Fiscal produzido no PAF nº 10680.723279/2010-25, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte/MG reconheceu parcialmente o direito creditório, divergindo com relação aos créditos já mencionados.
A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, a qual foi julgada parcialmente procedente pela DRJ de origem, remanescendo a controvérsia sobre os seguintes créditos:
Aquisição de leite in natura de seus cooperados/associados; 
Frete contratado para transporte do leite dos fornecedores às instalações fabris da unidade cooperativa.
Conforme mencionado na Resolução nº 3402-002.277, de relatoria do Ilustre Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes, a questão foi objeto de diversos processos administrativos, com períodos de apuração e trâmites processuais ocorridos em momentos distintos. 
Com isso, o i. Conselheiro Relator anterior seguiu o mesmo procedimento adotado pelos julgadores nos demais processos, com a prévia conversão do julgamento em diligência para que a Unidade de Origem apurasse os créditos da aquisição de insumos de associados e não-associados, considerando não apenas os estabelecimentos industriais da Recorrente, mas também seus postos de coletas, e os créditos de frete na compra de leite in natura, devendo tais levantamentos serem realizados com base nos documentos contábeis, notas fiscais e demais documentos apresentados pela Recorrente no decurso da fiscalização, com avaliação dos seguintes quesitos:
a) Aquisição de leite de não-associados:
1) Apurar a totalidade de leite adquirido pela Recorrente durante o trimestre objeto do pedido em questão; 
2) Verificar as aquisições de associados e as de não-associados para cálculo dos créditos da contribuição. 
b) Frete na compra de leite in natura: 
1) Verificar nas notas fiscais se o valor do frete está por conta do destinatário. 
2) Confrontando-se os valores das notas fiscais e livro razão, apurar se houve o reembolso do frete pelos fornecedores à Recorrente. 
3) Calcular o crédito da contribuição sobre o frete na compra de leite in natura pago pela Recorrente, descontando-se os valores reembolsados pelos fornecedores. 
4) Alocar o montante do crédito da contribuição correspondente ao trimestre objeto do pedido e vinculado à exportação
Em cumprimento à Resolução, a Unidade de Origem apresentou Relatório de Diligência Fiscal, com os resultados abaixo demonstrados.

2.1. Aquisição de leite in natura de seus cooperados/associados 
Com relação ao direito creditório originado da aquisição de leite in natura dos cooperados/associados da Recorrente, a defesa argumenta que tal produto é seu principal insumo, utilizado para beneficiamento, industrialização e fabricação de vários produtos lácteos, sendo tributado pelo PIS e pela COFINS, destinado à fabricação de produtos finais tributados e não tributados.
A cadeia produtiva de laticínios relativa à Recorrente foi ilustrada em razões recursais da seguinte forma:

Em síntese, a Contribuinte justifica o direito creditório em análise com os seguintes argumentos:
Antes da suspensão da incidência prevista pela Lei nº 10.925/2004, concretizada pela Instrução Normativa 636/2006, os insumos adquiridos dos respectivos cooperados, agregados no produto final vendido, estavam sujeitos à incidência de PIS/COFINS;
O art. 23 da IN SRF 635/06 supostamente prevê que apenas as aquisições de não associados autorizam a apuração de crédito, sendo que o art. 26 da IN SRF 635/06 autoriza a apuração do crédito presumido sobre esses valores;
O art. 15 da MP 2.158-35/2001, versa sobre a exclusão do ato cooperado da base de débitos, sendo que o direito ao crédito pressupõe que a operação de entrada (aquisição do insumo) seja tributada pelo PIS e a COFINS;
O artigo 17 da Lei nº 11.033/04 expressamente prevê que �as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.�
Até abril de 2006, quando implementada a suspensão prevista no art. 9º da Lei 10.925, as aquisições de leite in natura de associados eram tributadas pelas cooperativas fornecedoras.
Com razão à defesa.
Sobre a matéria, inicialmente destaco que em 31/03/2014, foi publicada a Solução de Consulta COSIT nº. 65, com efeitos vinculantes, ratificando o direito ao crédito fiscal integral do PIS/Pasep e da COFINS, nas aquisições de café de sociedades cooperativas que submeteram o produto à atividade agroindustrial, ainda na vigência da Lei nº 10.925, de 2004, cuja Ementa abaixo colaciono:
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep 
EMENTA: REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE COOPERATIVA. 
Pessoa jurídica, submetida ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, não está impedida de apurar créditos relativos às aquisições de produtos junto a cooperativas, observados os limites e condições previstos na legislação. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637/2002, art. 3º 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins
EMENTA: REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS.
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE COOPERATIVA. 
Pessoa jurídica, submetida ao regime de apuração não cumulativa da Cofins, não está impedida de apurar créditos relativos às aquisições de produtos junto a cooperativas, observados os limites e condições previstos na legislação. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833/2003, art. 3º.
Destaco os seguintes fundamentos que embasaram a conclusão da Solução de Consulta em referência:
7. As receitas das coopertativas, regra geral, estão sujeitas ao pagamento das contribuições. As exclusões da base de cálculo às quais as cooperativas têm direito não se confundem com não incidência, isenção, suspensão ou redução de alíquota a 0 (zero) nas suas vendas, o que impediria o aproveitamento de crédito por parte dos compradores de seus produtos. As sociedades cooperativas, além da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre o faturamento, também apuram a Contribuição para o PIS/Pasep com base na folha de salários relativamente às operações referidas na MP nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 15, I a V.
8. Para a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, o constituinte não traçou as linhas mestras a serem adotadas na definição da sistemática da não cumulatividade, ficando a encargo das leis ordinárias modelarem o funcionamento da mesma. Assim, as hipóteses de creditamento devem seguir a disciplina estabelecida pelo legislador ordinário, que optou por, ao invés de adotar o modelo vigente para o IPI e o ICMS, estabelecer bases de cálculo e alíquotas para cálculo dos créditos a serem descontados pelo adquirente. Logo, as hipóteses que dão direito a crédito para as contribuições não correspondem ao montante dos valores devidos nas etapas anteriores.
9. Assim, para aproveitamento de créditos nas aquisições junto a cooperativas, deve-se observar as mesmas normas vigentes para a apuração de créditos em relação a aquisições junto a pessoas jurídicas em geral.
10. Sabendo-se que, regra geral, não há impedimento ao aproveitamento de créditos nas aquisições de produtos junto a cooperativas, não há mais questão de interpretação da legislação tributária a ser resolvida. Basta aplicar literalmente a legislação referente à situação descrita na consulta, sendo vedada a apuração de créditos em relação às aquisições não sujeitas ao pagamento das contribuições.
Diante da insurgência da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 8ª Região (SP), defendendo a aplicação do inciso II do §2º do artigo 3º da Lei nº. 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, foi emitido o PARECER/PGFN/CAT/Nº 1425 /2014, favorável à Solução de Consulta COSIT nº 65, de 2014.
Com isso, até a entrada em vigor da IN SRF nº 636/2006, a Recorrente estava correta ao aproveitar o crédito integral da contribuição social pela aquisição do leite in natura dos seus associados.
Neste sentido, reproduzo os fundamentos adotados em julgamento ao Processo Administrativo Fiscal nº 10680.723291/2010-30, referente à mesma Contribuinte, no qual foi proferido o v. Acórdão nº 3401-005.170, de relatoria do Ilustre Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco:
14. No caso em apreço, restringe-se a análise às aquisições realizadas de sociedades cooperativas associadas à contribuinte recorrente e os créditos vinculados a receitas de exportação (não tributadas, por força de imunidade técnica). Observe-se, a partir da leitura do relatório fiscal, que o leite in natura de fato é recebido principalmente dos associados da contribuinte, mas também comprado de não associados, com o fim de compor estoque. Segundo o entendimento da autoridade fiscal, em que pese ter a recorrente incluído na base de cálculo dos créditos básicos o valor do leite adquirido de seus associados, deveria, nos termos do art. 26 da Instrução Normativa SRF nº 635/2006, apurar crédito presumido sobre tais valores, nos seguintes termos:
"A cooperativa de produção agropecuária não possui direito ao crédito básico de PIS e COFINS nas operações com associados, por ter o direito de excluir da base de cálculo dessas contribuições os valores repassados a esses últimos, decorrentes da comercialização de produto por eles entregues à cooperativa, como determina o inciso I e § 1° do art. 15 da MP n°2.15835/ 2001. Logo, se não há cobrança de PIS e de Cofins sobre os valores repassados aos cooperados, o leite adquirido destes não dará direito ao crédito básico e seu valor deve ser excluído da base de cálculo desse tipo de crédito.
Por outro lado, o leite in natura adquirido de cooperados dá direito ao crédito presumido, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. Isso altera o valor dos créditos pretendidos pela empresa já que o crédito básico é calculado com 100% das alíquotas das contribuições e, no caso, o crédito presumido é calculado com 80% (para os meses 05 a 07 de 2004) ou 60% destas alíquotas (após 08/2004)" - (seleção e grifos nossos).
15. Assim, entendeu a autoridade fiscal que, diante do benefício estabelecido pelo art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, a recorrente não teria o direito à apropriação de créditos básicos da Cofins, nos termos do inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637/2002 e do art. 10º da Lei nº 10.833/2003, com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 10.865/2004:
Medida Provisória nº 2.158-35/2001 - Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei no 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP: I os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa; II as receitas de venda de bens e mercadorias a associados; III as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados, aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelhadas; IV as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de produção do associado; V as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.
Lei nº 10.833/2003 - Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º: (...) VI. sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória no 2.15835, de 24 de agosto de 2001, e o art. 17 da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições do § 7o do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo; (...).
Lei nº 10.637/2002 - Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...) § 2º Não dará direito a crédito o valor: (...) II da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
16. Segundo o raciocínio da acusação fiscal, ainda que não reconhecido o direito ao crédito básico da Cofins, a contribuinte teria direito ao crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004, na razão de 80% (meses 05 a 07 de 2004) ou 60% destas alíquotas (após 08/2004):
Lei nº 10.925/2004 - Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04,03.05,0504.00,0701.90.00,0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos   0713.33.19,   0713.33.29   e   0713.33.99,   1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. § 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de: (...) III. pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária.
17. O raciocínio não se encontra em harmonia com a legislação tributária, com a posição deste Conselho, ou com a posição externada em Solução de Consulta pela própria Receita Federal do Brasil. Isto porque a Lei nº 10.925/2004, mencionada pelo próprio relatório fiscal, prevê, no § 2º do inciso II do art. 9º que a incidência da contribuição em análise fica suspensa no caso de venda de leite in natura efetuada por
Lei nº 10.925/2004 - Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: (...). II de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei (...). § 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar­se­á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal SRF.
18. Com fundamento de validade na norma de 2004, foi editada a Instrução Normativa SRF nº 636/2006, posteriormente revogada pela Instrução Normativa SRF nº 660/2006, cujo inciso I do art. 11 prevê:
Instrução Normativa SRF nº 660/2006 - Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos: I. Em relação à suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o art. 2º, a partir de 4 de abril de 2006, data da publicação da Instrução Normativa nº 636, de 24 de março de 2006, que regulamentou o art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004.
19. Assim, o que se observa é que, em primeiro lugar, a Lei nº 10.925/2004 estipulou o início da produção de seus efeitos para 01º/08/2004 e, adicionalmente, condicionou a aplicabilidade do regime à ulterior regulamentação da Receita Federal.
20. Recorde-se que todos os processos pautados para a presente sessão de julgamento dizem respeito a períodos de apuração anteriores à edição da norma regulamentar de 2006, como ocorre nos processos 10680.7232912010-30 (3º trimestre de 2004) e 10680.7232922010-84 (4º trimestre de 2004), enquanto que, no processo 10680.7232902010- 95 (2º trimestre de 2004), a situação é ainda mais evidente, uma vez que se refere a período anterior à produção de efeitos da própria Lei nº 10.925, publicada em 23/07/2004, nos termos do quanto determinado no inciso III do art. 17:
Lei nº 10.925/2004 - Art. 17. Produz efeitos: (...). III - a partir de 1o de agosto de 2004, o disposto nos arts. 8o e 9o desta Lei.
21. Assim, até o advento da norma infralegal de 2006, a contribuinte não tinha direito ao crédito presumido, mas sim ao crédito básico de Cofins, entendimento este sufragado pela Solução de Consulta nº 214, de 01/06/2009, vazada nos seguintes termos:
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 214, de 01 de junho de 2009
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social Cofins.
EMENTA: PERÍODO DE NÃO APLICABILIDADE DA SUSPENSÃO. DIREITO A CRÉDITO INTEGRAL. OBRIGATORIEDADE DE RETIFICAÇÃO DE DACON E DCTF.
No período entre o início da produção de efeitos do art. 8º da Lei nº 10.925/2004 (01/08/2004) e da publicação da IN SRF nº 636/2006 (04/04/2006), podem ser descontados créditos integrais relativos aos produtos adquiridos de pessoas jurídicas e de cooperativas de produção agropecuária e que correspondam às hipóteses de crédito do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. É possível a alteração dos créditos descontados nesse período, sendo exigida a entrega de Dacons e DCTFs retificadoras relativas ao período com créditos alterados. Cabe a compensação com outros tributos e a restituição, bem como a correção pela Selic dos valores a compensar ou a restituir em relação a pagamentos indevidos ou a maior da COFINS. Descabe a compensação com outros tributos e o ressarcimento dos créditos da não-cumulatividade, exceto quando oriundos de receita de exportação ou de vendas sujeitas à não incidência, isenção, suspensão ou alíquota zero.
Em todos os casos, descabe a correção para créditos oriundos da sistemática não-cumulativa.
Em idêntico sentido, diga-se, a Solução de Consulta nº 216, de 19/05/2008:
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 126, de 19 de maio de 2008
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social Cofins
EMENTA PERÍODO DE NÃO APLICABILIDADE DA SUSPENSÃO. DIREITO A CRÉDITO INTEGRAL. VENDAS EFETUADAS INDEVIDAMENTE COM SUSPENSÃO. LANÇAMENTO A DÉBITO DAS CONTRIBUIÇÕES E EVENTUAL PAGAMENTO.
No período entre a publicação da Lei nº 10.925/2004 (01/08/2004) e da IN SRF nº 636/2006 (04/04/2006), podem ser descontados créditos integrais relativos aos produtos adquiridos indevidamente com suspensão e que correspondam às hipóteses de crédito do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, independentemente da regularidade fiscal do fornecedor. As vendas efetuadas indevidamente com suspensão, no mesmo período, devem ser revistas, com o lançamento a débito da COFINS e eventual pagamento do saldo devedor.
23. Esta a posição, não obstante, desta turma julgadora, em diversa formação, da qual apenas remanesce o Conselheiro Robson José Bayerl, no Acórdão CARF nº 3401-002.990, proferido em sessão de 20/03/2015, de relatoria da Conselheira Ângela Sartori, em que era parte a mesma contribuinte do presente caso, e em que se decidiu dar provimento parcial para reconhecer o direito ao crédito sobre as aquisições de leite, vencidos, neste particular, os Conselheiros Julio César Alves Ramos e Robson José Bayerl, nos termos da ementa abaixo transcrita na parte pertinente ao item sob exame:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2009
COOPERATIVAS. CREDITAMENTO DE LEITE IN NATURA ADQUIRIDO DE SEUS ASSOCIADOS.
Até a entrada em vigor da IN SRF nº 636/2006 era legítima a Cooperativa apurar o crédito integral da contribuição social pela aquisição do leite in natura dos seus associados da Cooperativa.
24. Transcreve-se, abaixo, trecho do voto da relatora:
"(...) entendo que não pode prevalecer o entendimento em questão, que, não encontra qualquer amparo legal. Na verdade, não existe nenhuma disposição normativa vedando o creditamento nas aquisições dos cooperados.
O benefício da exclusão do ato cooperado da base de débitos do Pis e da Cofins decorre da MP 215829, que é um instrumento para a aplicação da determinação constitucional (artigo 146, III, c, da CF/88) de �adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas�.
Trata-se de benefício incontestável e constitucionalmente legitimado, que não pode significar impedimento para o aproveitamento de um crédito na apuração de Pis e Cofins, permitido a todos os demais contribuintes que estejam na mesma situação.
Por outro lado, cumpre destacar que o benefício da exclusão do ato cooperado da base de cálculo do Pis e da Cofins foi, na prática, anulado pela aplicação da alíquota zero aos produtos derivados do leite. Ou seja, tanto as cooperativas com as sociedades empresárias, não estão sujeitas ao débito de Pis e Cofins nas vendas de produtos de laticínios.
Assim, vedar à cooperativa o direito ao crédito nas aquisições de cooperados significa dar um absurdo tratamento mais oneroso à cooperativa em comparação com a sociedade empresária, o que é uma contradição inadmissível e totalmente incompatível com a determinação constitucional de dar tratamento adequado ao ato cooperado.
O que sustenta a Recorrente é que, antes da IN SRF nº 636, não existia qualquer limitação ao aproveitamento de créditos de aquisição de bens e insumos do processo produtivo. Até o advento da aludida Instrução Normativa, as cooperativas gozavam tanto do direito às exclusões de base de cálculo a elas aplicáveis quanto aos créditos apurados em decorrência do regime não-cumulativo, de forma simultânea e sem que uma circunstância excluísse a outra.
Em 2004, por meio da Lei 10.865/2004, as cooperativas de produção agropecuária (tal como a Recorrente), além das exclusões da base de cálculo previstas na legislação, foram autorizadas a aderir à sistemática não-cumulativa de PIS e COFINS.
Sob esse regime, a cooperativa passou a tomar crédito das aquisições de insumos necessários à sua atividade (sendo o leite in natura o principal), bem como os demais créditos previstos nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
Nota-se que a regra que autorizou a adoção do regime não- cumulativo às cooperativas de produção agropecuária ressalvou, expressamente, a subsistência concomitante do direito às exclusões de base de cálculo previstas no art. 15 da MP 2.15835/ 2001. Esse é, como visto, exatamente o dispositivo invocado pela Fiscalização para justificar a glosa.
Posteriormente, a Lei 10.925/2004 instituiu a suspensão da incidência do PIS e da COFINS nas vendas feitas por associados a cooperativas e, conjuntamente, instituiu o crédito presumido (em alíquotas menores e formas de aproveitamento diversas) em favor do adquirente.
No entanto, embora a Lei 10.925/2004 (D.O.U de 26/07/2004) tenha estipulado o início da produção de efeitos das regras relativas à suspensão para 1º de agosto de 2004 (v. art. 17), é certo também que condicionou a aplicabilidade desse regime à regulamentação da Receita Federal.
Essa regulamentação, por sua vez, somente ocorreu em 2006, por meio da IN SRF nº 636 (D.O.U de 04/04/2006), a qual dispôs �sobre a suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a venda de produtos agropecuários e sobre o crédito presumido decorrente das aquisições desses produtos.�
Nesse contexto, pode-se concluir que, antes da IN SRF nº 636/2006, não estava efetivamente em vigor a suspensão das contribuições ao PIS e COFINS nas hipóteses em exame. Conseqüentemente, até então, era legítima a apuração do crédito integral das contribuições pela aquisição do leite dos associados da Cooperativa" - (seleção nossa).
25. O posicionamento desta turma foi ecoado pelo Acórdão CARF nº 3402- 003.968, proferido em sessão de 28/03/2017, de relatoria do Conselheiro Diego Diniz Ribeiro, em que era parte a mesma contribuinte do presente caso, e que reconheceu como válidos, por maioria de votos, os créditos apurados em relações às aquisições de leite in natura, vencidos, neste tema, os Conselheiros Jorge Freire e Waldir Navarro Bezerra, unificando, assim, o entendimento das duas turmas da 4ª Câmara desta Seção sobre a matéria, nos termos da ementa abaixo transcrita na parte pertinente à tese em apreço:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA. CREDITAMENTO DE LEITE "IN NATURA" ADQUIRIDO DOS SEUS ASSOCIADOS.
Até a entrada em vigor da IN SRF nº 636/2006 as cooperativas agropecuárias tinham direito a apurar o crédito integral da contribuição social pela aquisição do leite "in natura" dos seus associados.
26. Observe-se, por outro lado, que o creditamento implica a necessidade de observância aos demais requisitos legais em neste sentido, apenas poderá ser reconhecido para aqueles produtos vendidos sem a respectiva suspensão da incidência das contribuições, em consonância com o quanto decidido, e.g., no Acórdão CSRF nº 9903.006.702, de relatoria do Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, em sessão de 15/05/2018.
Assim, voto por conhecer e julgar procedente o recurso voluntário neste particular para reconhecer o creditamento, mas somente para os produtos por elas vendidos sem a suspensão da incidência.
Em razão dos mesmos fundamentos, voto pelo reconhecimento do direito ao crédito da contribuição para o PIS, originado da aquisição de leite in natura de seus cooperados/associados, devendo ser aplicados os resultados das diligências fiscais realizadas neste processo, no valor apontado no Relatório Fiscal abaixo tratado.

2.2. Frete contratado para transporte do leite dos fornecedores às instalações fabris da unidade cooperativa.
A Fiscalização glosou os créditos de frete na aquisição de leite das cooperativas associadas da Recorrente, contratado para o transporte do leite dos fornecedores à instalação fabril da Recorrente, concluindo que a contabilidade da Recorrente demonstra que o ônus correspondente foi descontado dos pagamentos aos fornecedores do insumo.
Defende a Recorrente que houve glosa a maior do frete, uma vez que somente em algumas operações ocorreu o desconto de tal encargo dos fornecedores.
Com relação ao crédito em análise, igualmente colaciono os fundamentos demonstrados no r. voto do i. Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, proferido em julgamento ao PAF nº 10680.723291/2010-30, acima mencionado:
28. Em segundo lugar, quanto ao (ii) frete contratado para transporte do leite dos fornecedores ao parque fabril da unidade cooperativa, como se denota do relatório fiscal aventou-se que o valor referente aos serviços de frete, na compra de leite in natura, seria descontado dos fornecedores deste insumo:
"A autoridade fiscal fundamentou sua conclusão com base nos lançamentos contábeis da Recorrente. Assim, conclui a fiscalização que, se o ônus desse serviço foi suportado pelos fornecedores de leite e não pela CCPRMG, os créditos relacionados ao frete na compra de leite in natura devem ser glosados".
29. Reproduzo as razões do Conselheiro Eloy Eros da Silva Nogueira, antigo e respeitado integrante deste colegiado, redator do voto vencedor do já mencionado Acórdão CARF nº 3401-002.990:
Parece-nos que razão não assiste à contribuinte neste aspecto do seu recurso voluntário.
A autoridade de jurisdição, ao apreciar os pedidos e o direito creditório alegado pela contribuinte, decidiu glosar os créditos relacionados aos gastos com fretes para transportar o leite in natura adquiridos dos associados (...) porque se constatou, com a análise dos lançamentos contábeis, que esses custos foram descontados dos fornecedores do leite.
Tanto a autoridade de jurisdição, como os julgadores a quo, esposarem o mesmo entendimento e concluíram que o ônus do frete foi suportado pelos fornecedores de leite e não pela CCPR- MG, que procurou se creditar dos mesmos (sic).
A contribuinte contesta esta decisão e afirma que é ela que consta como a única titular dos contratos e demais documentos relativos a esses serviços de transporte e foi ela quem assumiu o ônus dos pagamentos aos prestadores do serviço.
(...) Ocorre que as leis que disciplinam a matéria são meridianamente claras: o direito ao creditamento requer que os respectivos gastos tenham sido pagos ou creditados pela contribuinte em favor do prestador de serviços. In verbis nas Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(... ) § 3o O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; II aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País (...).
A recorrente não contesta que, no período de 01/2006 a 03/2007, esses gastos com frete foram descontados dos valores devidos aos fornecedores do leite in natura, seus associados, conforme constatado pela autoridade fiscal e demonstrado pelos lançamentos contábeis da contribuinte.
Essa transferência do ônus do frete para o fornecedor subtrai da contribuinte uma das condições definidas pela Lei para justificar o direito ao creditamento, qual seja: ter tido o ônus de ter pago o frete. Correta a argumentação dos julgadores de 1º piso que afirmaram:
Se a própria contabilidade da Cooperativa evidencia que esses custos foram descontados dos fornecedores de leite, a conclusão a que se chega é que não poderiam, em nenhuma hipótese, ser apropriados como créditos pela interessada.
Sendo assim, divergimos do voto da Conselheira Ângela Sartori neste item e propomos seja negado provimento ao recurso voluntário" - (seleção e grifos nossos).
30. Observa-se, por outro lado, que, nos termos da diligência, foi a contribuinte recorrente (destinatário) quem arcou com o transporte e, ao verificar se houve reembolso do frete pelos fornecedores à autuada, informa que houve desconto do frete apenas no "primeiro percurso" dos fornecedores, durante todo o ano de 2004, conforme lançamentos contábeis na conta 42539 do livro razão.
31. Em nosso entendimento, o frete, como modalidade de custo de aquisição para o adquirente, apenas gerará crédito quando não repassado, sem guardar absolutamente qualquer relação, diga-se, com a sistemática de creditamento do bem transportado. Tampouco é possível se presumir, sem suporte probatório adequado, que houve repasse dos custos aos cooperados.
32. Neste sentido, ademais, o posicionamento adotado pelo Acórdão 3402- 003.968, proferido em sessão de 28/03/2017, já referido, vencidos os Conselheiros Jorge Freire e Waldir Navarro Bezerra, que negaram provimento, e as Conselheiras Thais de Laurenttis Galkowicz e Maysa de Sá Pittondo Deligne, que deram provimento em maior extensão para reconhecer o direito ao crédito em relação à totalidade dos fretes, nos termos da ementa abaixo transcrita na parte pertinente à matéria em debate:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004.
FRETE. CUSTO DE AQUISIÇÃO DO ADQUIRENTE. CRÉDITO VÁLIDO INDEPENDENTEMENTE DO REGIME DE CRÉDITO DO BEM TRANSPORTADO.
A apuração do crédito de frete não possui uma relação de subsidiariedade com a forma de apuração do crédito do produto transportado. Não há qualquer previsão legal neste diapasão. Uma vez provado que o frete configura custo de aquisição para o adquirente, ele deve ser tratado como tal e, por conseguinte, gerar crédito em sua integralidade.
33. Transcreve-se, abaixo, trecho das razões que fundamentam o voto vencedor, que adotamos como nossas:
"18. Não obstante, outro ponto de discórdia no presente caso diz respeito ao creditamento feito pela recorrente em razão do pagamento de frete na aquisição de leite in natura.
Convém destacar que, segundo o que restou apurado nos autos, a fiscalização e o contribuinte convergem em relação ao fato de que o frete em questão foi formalmente arcado pela Recorrente, consoante se extrai das notas fiscais de aquisição do leite in natura, donde se extrai que o frete para tais operações é custeado pela recorrente, configurando, pois, custo na aquisição de tais bens. Em suma, a recorrente e a fiscalização admitem que o frete em questão é formalmente custeado pela recorrente, o que torna este fato inconteste.
A discussão, todavia, gravita em torno do fato da recorrente repassar os custos de tais fretes para seus fornecedores, o que, por sua vez, impediria atribuir à referido frete a natureza de custo de aquisição (...).
(...) 21. Não é demais lembrar que estamos tratando de uma cooperativa, que recebe os bens dos seus cooperados para vendê-los no mercado. Uma parcela do montante recebido por esta venda feita no mercado é devolvido ao cooperado em razão da sua produção, oportunidade em que a recorrente faz o desconto do valor pago a título de frete e que é aqui questionado.
(...) 22. Logo, se a recorrente recupera o valor do frete que, formalmente, é por ela pago, não é possível dar a tal frete o tratamento material de custo de aquisição, o que torna válida a glosa aqui debatida.
23. Ressalte-se, todavia, que ainda remanesce uma questão neste tópico em particular, haja vista que, subsidiariamente, o contribuinte alega a existência de um equívoco no cálculo desta glosa. Assim, segundo o recorrente, a fiscalização teria partido da premissa que o custo com todos os fretes glosados teria sido repassado aos seus cooperados, o que não seria verdadeiro, já que tal repasse se limitaria apenas à parcela do leite transportado.
(...) A apuração do crédito de frete não possui uma relação de subsidiariedade com a forma de apuração do crédito do produto transportado. Não há qualquer previsão legal neste diapasão, até que porque não haveria qualquer sentido nisso, já que o frete sofreu a incidência integral da contribuição e, por isso, não pode ser comparado ao procedimento aplicável ao bem transportado.
Logo, uma vez provado que o frete configura custo de aquisição para o adquirente, ele deve ser tratado como tal e, por conseguinte, gerar crédito em sua integralidade.
Inclusive, é assim que tem decidido este Tribunal administrativo.
Com base em tais fundamentos reconheço como válido apenas aquele crédito de frete tomado pela recorrente e cujo custo de aquisição não foi repassado para seus associados.
(...) 29. Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário interposto para: (...) (ii) reconhecer como válido apenas aqueles créditos de frete tomados pela recorrente e cujo custo de aquisição não foi repassado para os seus associados" - (seleção e grifos nossos).
Assim, voto por conhecer e julgar parcialmente procedente o recurso voluntário neste particular, devendo ser reconhecidos unicamente os créditos de frete tomados pela recorrente e não repassados a seus associados, mantendo-se, portanto, a glosa concernente ao montante descontado dos fornecedores no "primeiro percurso", nos exatos e precisos termos do relatório de diligência fiscal.
Observo que a conclusão adotada na decisão acima colacionada, recentemente foi ratificada pela 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, através do v. Acordão nº 9303-011.734 , de relatoria do Ilustre Conselheiro Valcir Gassen, proferido com a seguinte Ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004
RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. ADMISSIBILIDADE.
A admissibilidade do recurso especial de divergência está condicionada à demonstração de que outro Colegiado do CARF ou dos extintos Conselhos de Contribuintes, julgando matéria similar, tenha interpretado a mesma legislação de maneira diversa da assentada no acórdão recorrido.
Assim, compete à CSRF, por suas turmas, julgar Recurso Especial interposto contra decisão que der a legislação tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outra Câmara, Turma de Câmara, Turma Especial ou a própria CSRF, sendo que não será conhecido o recurso que não demonstrar esta divergência (art. 67, § 1º, do RICARF).
COFINS. CREDITAMENTO. FRETE. CUSTO DE AQUISIÇÃO DO ADQUIRENTE NÃO REPASSADO AO FORNECEDOR.
O frete, como modalidade de custo de aquisição para o adquirente, apenas gerará crédito quando não repassado aos fornecedores da contribuinte.
Portanto, igualmente deve ser reconhecido o direito creditório em referência, no valor apontado no Relatório de Diligência Fiscal abaixo tratado.

2.3. Dos resultados das diligências realizadas neste processo
Em resposta à Resolução nº 3402-002.277, a Unidade de Origem apresentou os seguintes esclarecimentos em Relatório Fiscal de Diligência, verificando a existência, certeza e liquidez do crédito nos seguintes valores:


a) AQUISIÇÃO DE LEITE DE NÃO ASSOCIADOS 
1) Apurar a totalidade de leite adquirido pela Recorrente durante o trimestre objeto do pedido em questão; 
2) Verificar as aquisições de associados e as de não-associados para cálculo dos créditos da contribuição. 
Em relação ao creditamento de leite in natura adquirido de associados e não associados do período de apuração de janeiro a março de 2005, segue abaixo o Quadro 1 com o demonstrativo mensal dos cálculos efetuados para os valores passíveis de creditamento do PIS (mercado interno, não tributado e para a exportação), com base nas aquisições de associados e de não associados.

b) FRETE NA COMPRA DE LEITE IN NATURA 
1) Verificar nas notas fiscais se o valor do frete está por conta do destinatário.
O Sr. Relator determinou que a unidade apure os créditos de frete na compra de leite in natura, �(...) devendo tais levantamentos serem realizados com base nos documentos contábeis, notas fiscais e demais documentos apresentados pela Recorrente no decurso da fiscalização.�
Intimamos a empresa, através do TERMO DE CIÊNCIA E INTIMAÇÃO � DILIGÊNCIA FISCAL, com ciência em 08/01/2020, o que se segue:
�1) Apresentar cópia digital (extensão PDF) dos conhecimentos de transporte cujos dados estão relacionados no arquivo �COMPROVAÇÃO TOMADOR DO FRETE.xlsx�, anexado ao DCC.�
Em 28/01/2020, a empresa responde ao Termo e alega o que se segue:
�Para resposta a esse item, a contribuinte apresenta os documentos listados abaixo, inseridos no arquivo �Docs_Comprobatorios.pdf�, bem como a planilha nomeada �CCPR - NF FRETE - FISCALIZACAO 2005� inseridas no arquivo �Docs_Comprobatorios.rar�:
- Resumo de Pagamentos a Fornecedor
- Razão Auxiliar de Fornecedores
- Laudo Pericial do Incêndio na Memovip,
- CTRC nº 8 e 469 ambos do local 18
A contribuinte esclarece que está apresentando apenas os CTRC's (Conhecimentos de Transporte) referentes ao local 18, pois os arquivos dos demais estabelecimentos encontravam-se na Memovip, quando do incêndio ocorrido em 2014 (laudo anexo).
Contudo, a contribuinte apresenta o Resumo de Pagamento a Fornecedor e o Razão Auxiliar de Fornecedores, relativos a todos os conhecimentos de transporte listados na intimação, os quais comprovam, inequivocamente, que a CCPR efetivamente arcou com o pagamento dos fretes, fazendo jus ao crédito de PIS e COFINS respectivo.�
2) Confrontando-se os valores das notas fiscais e livro razão, apurar se houve o reembolso do frete pelos fornecedores à Recorrente. 
Ao apurar se houve o reembolso do frete pelos fornecedores de leite in natura, em atendimento ao que foi solicitado pelo Sr. Relator, analisamos a conta nº 42539 � �FRETES PRIM.PERC.PART.PRODUTOR�, cujos valores principais da conta são lançamentos a crédito e que, juntamente com o nome da conta (�PART.PRODUTOR�) sugere que há participação do produtor no custeio do frete. O quadro 2, abaixo, mostra os valores mensais lançados nessa conta.

Solicitamos à contribuinte, através de mensagem por e-mail, em 15/04/2020, que a contribuinte justificasse os valores relacionados no Quadro 2:
�(...)
Há na contabilidade da CCPR-MG os seguintes lançamentos a crédito na conta nº 42539 � �FRETES PRIM.PERC.PART.PRODUTOR":
(...)
Esses valores mensais, smj, diminuem os valores pagos pela empresa a título de fretes - primeiro percurso, lançados a débito na conta nº 42536 - "FRETES E CARRETOS - 1ºPERCURSO". Logo, são valores descontados dos fretes, como participação do produtor, como o nome da conta sugere.
Gostaria da posição de vocês sobre essas contas.�
Em resposta à mensagem acima, em 25/05/2020, Samira Ribeiro Narciso, com poderes de substabelecimento, conforme anexo, esclarece o que se segue:
(...)
Podemos verificar que a própria contribuinte afirma que os valores lançados na conta nº 42539 � �FRETES PRIM.PERC.PART.PRODUTOR" decorrem de acordo comercial entre a CCPR e cooperados. 
A contribuinte alega que �O fato de ter existido, em determinado período, acordo comercial entre a CCPR e cooperados, que tomam como parâmetros, dentre outros aspectos, parte do valor de frete incidente sobre a operação, não é suficiente para desnaturar a CCPR como contratante de fato e direito do frete�. Porém, há que ser descontado o valor arcado pelos produtores de leite, conforme determinado pelo Sr Relator, que adotou os termos da resolução 3401- 000.879: 
�(...) 
3) Calcular o crédito da contribuição sobre o frete na compra de leite in natura pago pela Recorrente, descontando-se os valores reembolsados pelos fornecedores. 
Portanto, esses valores devem ser glosados dos créditos com FRETE NA COMPRA DE LEITE IN NATURA. 
3) Calcular o crédito da contribuição sobre o frete na compra de leite in natura pago pela Recorrente, descontando-se os valores reembolsados pelos fornecedores. 
Segue abaixo o Quadro 3 com o demonstrativo mensal dos cálculos efetuados para os valores passíveis de creditamento do PIS (mercado interno, não tributado e para a exportação), com base nos valores de frete de leite in natura, tendo como glosa os valores creditados na conta nº 42539 � �FRETES PRIM.PERC.PART.PRODUTOR�.

4) Alocar o montante do crédito da contribuição correspondente ao trimestre objeto do pedido e vinculado à exportação 
Em cumprimento, segue o Quadro 4, abaixo, com a alocação do montante dos valores passíveis de creditamento do PIS para o trimestre objeto e vinculado à exportação.

Portanto, o valor total do montante, passível de creditamento, para o �PIS EXPORTAÇÃO�, para o primeiro trimestre de 2005, é de R$151.238,11, sendo R$7.386,01 já reconhecido pela Fiscalização e R$143.852,10 como adicional, considerando a Resolução do CARF.
Como já mencionado no relatório, a Recorrente foi intimada sobre o resultado da diligência, apresentando a manifestação de fls. 617, pela qual informou não possuir ressalvas em relação aos cálculos elaborados pelo Órgão Fiscal com relação aos créditos básicos de PIS, relativos à aquisição do leite in natura realizada pela CCPR dos seus associados, bem como aos créditos de PIS sobre os fretes de leite in natura, ambos relativos ao 1º Trimestre de 2005.
Portanto, deve ser reconhecido o direito creditório nos valores apurados no Relatório de Diligência Fiscal.
Por fim, com relação ao alegado erro na imputação da glosa de aquisições de produtos com alíquota zero às receitas de mercado interno não tributado e exportado, a Unidade de Origem prestou os esclarecimentos nos autos através do Relatório de Diligência de fls. 634-635, sobre os quais concordou a Recorrente, motivo pelo qual igualmente deve ser aplicada a conclusão da respectiva diligência.
Ante o exposto, conheço e dou parcial provimento ao Recurso Voluntário, para que sejam aplicados os resultados dos Relatórios Fiscais referentes às diligências realizadas em cumprimento às Resoluções proferidas por este Colegiado. 

CONCLUSÃO

 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma citados neste voto. 

 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para que sejam aplicados os resultados dos Relatórios Fiscais referentes às diligências realizadas em cumprimento às Resoluções proferidas por este Colegiado.
 (assinado digitalmente)
Pedro Sousa Bispo � Presidente Redator
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Pedro Sousa Bispo — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza
Soares, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Cynthia
Elena de Campos, Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Renata da Silveira Bilhim,
Thais de Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente o conselheiro Jorge
Luis Cabral, substituido pelo conselheiro Marcos Antonio Borges.

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n°® 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio o relatado no
acorddo paradigma.

Trata-se de analise de PER/DCOMP transmitido para fins de ressarcimento de
créditos de contribuicdo de PIS/COFINS ndo cumulativa/exportacdo (mercado externo).

Conforme disposto no Relatério Fiscal, 0 sujeito passivo transmitiu
PER/DCOMPs referentes a créditos de: (i) Cofins ndo cumulativa/exportacdo, (ii) Cofins ndo
cumulativa/mercado interno, (iii) PIS ndo cumulativo/exportacdo, (iv) PIS ndo
cumulativo/mercado interno, referentes ao periodo de 01/04/2004 a 31/12/2005.

Tais créditos foram analisados originalmente no Processo Administrativo n°
10680.723279/2010-25, cujo objeto foi desmembrado em diversos outros PAF’s, com base em
tributo, matéria e periodos de apuracéo.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil proferiu Despacho Decisorio, com
fundamento no Relatério Fiscal produzido no PAF n° 10680.723279/2010-25, reconhecendo
parcialmente o direito creditério referente a Cofins ndo cumulativa/exportacdo (mercado
externo).

Inicialmente, houve divergéncia entre os valores apurados pela Contribuinte e pela
Fiscalizacdo quanto aos seguintes itens:

1) Créditos bésicos relacionados a aquisi¢des no mercado interno:

1.1)  Bens para revenda

1.2)  Bens utilizados como insumos

1.2.1) Insumos diversos - Aquisi¢des Mensais de Milho e seus Subprodutos
1.2.2) Créditos basicos o valor do leite adquirido de seus associados

1.2.3) Frete na compra de leite in natura

2) Creditos presumidos relacionados a aquisicbes no mercado interno de produtos
agropecuarios de pessoas fisicas e juridicas, instituidos pelo art. 8° da Lei n° 10.925/2004:
2.1) Bonificagéo paga aos associados

3) Aquisi¢bes no mercado externo de insumos e bens imobilizados
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A Contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade com os
seguintes questionamentos:

a — Possibilidade de creditamento integral das aquisi¢fes de leite in natura de
associados:

a.1 — Afronta ao principio da legalidade;
a.2 - Afronta ao principio da irretroatividade tributéaria.

b — Equivoco no célculo da glosa dos créditos sobre as aquisices de leite de
associados: valor de aquisi¢do de ndo associados é maior do que o considerado
pela fiscalizacao.

¢ — Equivoco no célculo da glosa dos créditos sobre as aquisi¢des de leite de
associados: da incorreta proporcao de rateio adotada pela fiscalizacéo.

d — Do direito a integralidade do creditamento dos valores incorridos na
contratacdo de servigos de frete sobre a aquisicdo de leite in natura dos
associados.

e — Equivoco no Célculo da Glosa referente aos Créditos de Frete.

f — Glosa de Insumos Adquiridos com Aliguota Zero (Item 5.1.2 do Relatério
Fiscal): Equivoco da Fiscalizacdo ao Imputar Glosa a Valores Vinculados a
Exportacdo e ao Mercado Interno N&o Tributado.

A Delegacia Regional do Brasil de Julgamento julgou parcialmente procedente a
manifestacdo de inconformidade, determinando a Unidade de Origem as seguintes providéncias:

1) Seja refeita a apuracdo dos créditos passiveis de ressarcimento (Tabela 13 - Relagdo e
Aproveitamento dos Créditos da Contribuicdo para o Pis, Tabela 14 - Relacdo e
Aproveitamento dos Créditos da Contribuicdo para a Cofins e Tabela 15 — Relagdo dos
Creditos Ndo Cumulativos de Pis e Cofins), de modo a computar as bases de calculos
dos créditos de Pis e Cofins do leite in natura adquirido de “PJ Nao Cooperados”,
vinculados & Receita Ndo Tributada no Mercado Interno.

2) Sejam tomadas as providéncias julgadas necessarias para que a glosa dos créditos
relativos ao frete na compra do leite in natura, nas aquisi¢cdes vinculadas as Receitas
Ndo Tributadas no Mercado Interno surta seus efeitos, conforme discutido no Subitem
d.1 do presente Voto.

3) Seja reconhecido a Interessada eventual diferenca de direito creditério, relativo ao
Pis/Cofins, Ndo Cumulativo — Exportagdo, decorrente da nova apuracdo efetuada,

observada a decisdo exarada nos autos do Mandado de Seguranga n°
2009.38.00.028038-5.

O v. Acdrdao foi proferido pela DRJ com a seguinte Ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragdo: Periodo de apuracéo: 01/04/2005 a 30/06/2005
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RESSARCIMENTO/COMPENSAGAO. PIS NAO-CUMULATIVO EXPORTAGAO.

Somente sdo passiveis de ressarcimento/compensacdo os créditos comprovadamente
existentes, devendo estes gozar de liquidez e certeza na data da
apresentacao/transmissdo do Perdcomp.

ERRO NA APURAGAO DO CREDITO. REGIME NAO-CUMULATIVO.

Constatado que a autoridade fiscal deixou de computar créditos do regime nédo
cumulativo, por ela reconhecidos, conforme prevé a legislacdo aplicavel a época, deve
ser deferido o ressarcimento da parcela complementar do correspondente crédito.

APURAGCAO NAO CUMULATIVA. CREDITOS. ONUS DA PROVA.

Na relacdo processual relativa a verificagdo dos créditos da ndo cumulatividade
pretendidos pelo contribuinte a titulo de ressarcimento ou compensagdo, cabe a este a
demonstracdo da obediéncia aos pardmetros legais de apuracdo relativos & comprovacao
da existéncia e a natureza dos dispéndios.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte

Regularmente cientificada do acérddo da DRJ, a Contribuinte interpés Recurso
Voluntério, através do qual argumentou, em sintese:

i)

Sobre a possibilidade de creditamento integral das aquisi¢fes de leite in
natura de associados;

Equivoco no célculo da glosa dos créditos sobre as aquisicdes de leite de
associados, pois o valor de aquisi¢cdo de ndo associados seria maior que o
considerado pela Fiscalizagao;

Direito a integralidade do creditamento dos valores incorridos na
contratacdo de servicos de frete sobre a aquisicdo de leite in natura dos
associados;

Equivoco no célculo da glosa referente aos créditos de frete; e

Erro na imputacdo da glosa de aquisi¢des de produtos com aliquota zero as
receitas de mercado interno ndo tributado e exportado, uma vez que 0s
bens se destinavam exclusivamente a venda de produtos tributados no
mercado interno, o que impediria a utilizagéo do rateio proporcional.

Este Colegiado converteu o julgamento do recurso em diligéncia, para apuragédo
dos créditos da aquisicdo de insumos de associados e ndo-associados, considerando ndo apenas
0s estabelecimentos industriais da Recorrente, mas tambeém seus postos de coleta, e os créditos
de frete na compra de leite in natura, devendo tais levantamentos serem realizados com base nos
documentos contabeis, notas fiscais e demais documentos apresentados pela Recorrente no
decurso da fiscalizagéo.

A Unidade de Origem apresentou Relatério de Diligéncia, reconhecendo valor
adicional passivel de creditamento.
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Com o retorno do processo para julgamento, foi proposta nova diligéncia para a
reparticdo de origem avaliar a alegagéo de erro na imputagéo da glosa de aquisi¢des de produtos
com aliquota zero as receitas de mercado interno nédo tributado e exportado, verificando se os
bens se destinavam exclusivamente a venda de produtos tributados no mercado interno, e o
reflexo no rateio dos créditos e subsequente glosa, com a elaboracao de nova planilha de célculo
dos créditos reconhecidos em complemento da informacdo fiscal elaborada em atendimento a
Resolucao anterior.

A Unidade de Origem anexou aos autos o Relatorio de Diligéncia Fiscal com os
esclarecimentos solicitados.

A Recorrente apresentou manifestacdo, informando que ndo possui ressalvas em
relacdo aos calculos elaborados pelo Orgdo Fiscal em cumprimento a Resolucéo.

Ap0s, o processo foi encaminhado para novo sorteio perante este Colegiado e
julgamento.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistemética de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérddo
paradigma como razdes de decidir:

1. Pressupostos legais de admissibilidade

Considerando a intimag&o da Contribuinte ocorrida em data de 29/10/2014 (e-fls. 382) e
0 Recurso Voluntario protocolado em 28/11/2014 (Termo de Anélise de Solicitagdo de
Juntada de e-fls. 499), resta demonstrada sua tempestividade, motivo pelo qual deve ser
conhecido.

2. Mérito

Conforme Relatério Fiscal, a Recorrente trata-se de inddstria de laticinios com capital
nacional, atuando na industrializacdo de leite, bem como na armazenagem e revenda de
diversos produtos, que sdo direcionados para cooperativas e produtores rurais
associados, além de possuir fabrica de racéo animal.

No periodo fiscalizado, apds anélise de dados contabeis e fiscais, arquivos de notas
fiscais, memorias de calculos, Demonstrativos de Apuragdo de Contribuigdes Sociais -
DACON, foi apurado que a Contribuinte industrializou leite in natura, adquirido de
cooperados associados e de pessoas fisicas e pessoas juridicas diversas, para produgdo
de produtos lacteos com fins de venda no mercado interno e externo. lgualmente
adquiriu insumos para diversificacdo de sua producéo.

Foi realizada a reconstituicdo dos Demonstrativos de Apuracdo de Contribuices
Sociais (DACON) apresentados a RFB, sintetizados e agrupados na Tabela 1 —
“Apuragdo dos Créditos da Contribui¢do para PIS e COFINS”, relacionando os dados
mensais apurados/declarados pela contribuinte (“VALOR DECLARADOQO”) e os valores
aceitos pela fiscalizacdo (“VALOR AJUSTADO”).
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Tomando por base o Relatdrio Fiscal produzido no PAF n° 10680.723279/2010-25, a
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte/MG reconheceu
parcialmente o direito creditorio, divergindo com relacdo aos créditos ja mencionados.

A Contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade, a qual foi julgada
parcialmente procedente pela DRJ de origem, remanescendo a controvérsia sobre os
seguintes créditos:

i) Aquisicdo de leite in natura de seus cooperados/associados;

i) Frete contratado para transporte do leite dos fornecedores as instalagoes
fabris da unidade cooperativa.

Conforme mencionado na Resolugdo n° 3402-002.277, de relatoria do llustre
Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes, a questdo foi objeto de diversos processos
administrativos, com periodos de apuragdo e trdmites processuais ocorridos em
momentos distintos.

Com isso, o i. Conselheiro Relator anterior seguiu 0 mesmo procedimento adotado
pelos julgadores nos demais processos, com a prévia conversao do julgamento em
diligéncia para que a Unidade de Origem apurasse os créditos da aquisi¢do de insumos
de associados e ndo-associados, considerando ndo apenas 0s estabelecimentos
industriais da Recorrente, mas também seus postos de coletas, e os créditos de frete na
compra de leite in natura, devendo tais levantamentos serem realizados com base nos
documentos contabeis, notas fiscais e demais documentos apresentados pela Recorrente
no decurso da fiscaliza¢do, com avaliacdo dos seguintes quesitos:

a) Aquisicdo de leite de ndo-associados:

1) Apurar a totalidade de leite adquirido pela Recorrente durante o trimestre
objeto do pedido em questéo;

2) Verificar as aquisigdes de associados e as de ndo-associados para calculo
dos créditos da contribuigao.

b) Frete na compra de leite in natura:
1) Verificar nas notas fiscais se o valor do frete esta por conta do destinatario.

2) Confrontando-se os valores das notas fiscais e livro razdo, apurar se houve o
reembolso do frete pelos fornecedores a Recorrente.

3) Calcular o crédito da contribuicdo sobre o frete na compra de leite in natura
pago pela Recorrente, descontando-se os valores reembolsados pelos
fornecedores.

4) Alocar o montante do crédito da contribuicdo correspondente ao trimestre
objeto do pedido e vinculado a exportagéo

Em cumprimento a Resolugdo, a Unidade de Origem apresentou Relatorio de Diligéncia
Fiscal, com os resultados abaixo demonstrados.

2.1. Aquisicdo de leite in natura de seus cooperados/associados

Com relagdo ao direito creditério originado da aquisicdo de leite in natura dos
cooperados/associados da Recorrente, a defesa argumenta que tal produto é seu
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principal insumo, utilizado para beneficiamento, industrializacéo e fabricacéo de varios
produtos lacteos, sendo tributado pelo PIS e pela COFINS, destinado a fabricagdo de
produtos finais tributados e ndo tributados.

A cadeia produtiva de laticinios relativa a Recorrente foi ilustrada em razdes recursais
da seguinte forma:

Antes da suspensdo das contribuigbes implementada pela IN SRF
636/2006:

- 12 operagdo 28 operagdo
Cooperativa | {(insumo) (produto final)

Associadaa
CCPR > | CCPR > Consumidor Final

Venda do produto final.

Venda do leite com sujei¢do ao

pagamento de PIS e COFINS. Cre_d"t‘o_ Receita obtida = base de calculo
) _ ) ordinario para PIS/COFINS.

Receita obtida = base de calculo

para PIS/COFINS. Direito a dedugdes: valor repassado

. " aos cooperados.
Direito a dedugdes: valor

repassado aos cooperados
(produtores rurais - pessoa fisica)

Apds a suspensdo das contribui¢es (na operagdo de aquisicio do

insumo pela CCPR, fornecido pelo cooperado) implementada pela IN SRF

636/2006:
12 gperagdo 22 gperagdo
(insumo) (produto final)
—> | CCPR - Consumidor Final
Venda do leite com Crédito presumido Venda do produto final.
suspensioda incidéncia — &M razdo da suspenséo Receita obtida = base de cdlculo para
de PIS e COFINS na aquisi¢ao PIS/COFINS.

Em sintese, a Contribuinte justifica o direito creditdrio em analise com o0s seguintes
argumentos:

v Antes da suspensdo da incidéncia prevista pela Lei n° 10.925/2004,
concretizada pela Instrucdo Normativa 636/2006, os insumos adquiridos dos
respectivos cooperados, agregados no produto final vendido, estavam sujeitos a
incidéncia de PIS/COFINS;

v O art. 23 da IN SRF 635/06 supostamente prevé que apenas as
aquisicdes de ndo associados autorizam a apuracdo de crédito, sendo que o art.
26 da IN SRF 635/06 autoriza a apuracdo do crédito presumido sobre esses
valores;

v O art. 15 da MP 2.158-35/2001, versa sobre a exclusdo do ato
cooperado da base de débitos, sendo que o direito ao crédito pressupbe que a
operacdo de entrada (aquisi¢cdo do insumo) seja tributada pelo PIS e a COFINS;

v O artigo 17 da Lei n° 11.033/04 expressamente prevé que “as vendas
efetuadas com suspensdo, isencdo, aliquota O (zero) ou ndo incidéncia da
Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS ndo impedem a manutencao, pelo
vendedor, dos créditos vinculados a essas operagoes.”
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v Até abril de 2006, quando implementada a suspenséo prevista no art. 9°
da Lei 10.925, as aquisi¢Bes de leite in natura de associados eram tributadas
pelas cooperativas fornecedoras.

Com razdo a defesa.

Sobre a matéria, inicialmente destaco que em 31/03/2014, foi publicada a Solucéo de
Consulta COSIT n°. 65, com efeitos vinculantes, ratificando o direito ao crédito fiscal
integral do PIS/Pasep e da COFINS, nas aquisicGes de café de sociedades cooperativas
que submeteram o produto a atividade agroindustrial, ainda na vigéncia da Lei n°
10.925, de 2004, cuja Ementa abaixo colaciono:

ASSUNTO: Contribuicdo para o PIS/Pasep

EMENTA: REGIME DE APURACAO NAO CUMULATIVA. CREDITOS.
AQUISICAO DE PRODUTOS DE COOPERATIVA.

Pessoa juridica, submetida ao regime de apuracdo ndo cumulativa da
Contribuicdo para o PIS/Pasep, ndo estd impedida de apurar créditos relativos as
aquisicdes de produtos junto a cooperativas, observados os limites e condi¢bes
previstos na legislacéo.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n® 10.637/2002, art. 3°

ASSUNTO: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social —
Cofins

EMENTA: REGIME DE APURACAO NAO CUMULATIVA. CREDITOS.
AQUISICAO DE PRODUTOS DE COOPERATIVA.

Pessoa juridica, submetida ao regime de apuracéo ndo cumulativa da Cofins, ndo
estd impedida de apurar créditos relativos as aquisicbes de produtos junto a
cooperativas, observados os limites e condigdes previstos na legislagéo.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n° 10.833/2003, art. 3°.

Destaco os seguintes fundamentos que embasaram a concluséo da Solucéo de Consulta
em referéncia:

7. As receitas das coopertativas, regra geral, estdo sujeitas ao pagamento das
contribuicdes. As exclusdes da base de calculo as quais as cooperativas tém
direito ndo se confundem com ndo incidéncia, isen¢éo, suspensdo ou reducdo de
aliquota a 0 (zero) nas suas vendas, o que impediria 0 aproveitamento de crédito
por parte dos compradores de seus produtos. As sociedades cooperativas, além
da incidéncia da Contribuicdo para o PI1S/Pasep e da Cofins sobre o faturamento,
também apuram a Contribuigcdo para o PIS/Pasep com base na folha de salérios
relativamente as operaces referidas na MP n° 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, art. 15, la V.

8. Para a Contribuigdo para o PIS/Pasep e a Cofins, o constituinte ndo tracou as
linhas mestras a serem adotadas na definicdo da sistematica da nao
cumulatividade, ficando a encargo das leis ordinarias modelarem o
funcionamento da mesma. Assim, as hipéteses de creditamento devem seguir a
disciplina estabelecida pelo legislador ordinario, que optou por, ao invés de
adotar o modelo vigente para o IPI e o ICMS, estabelecer bases de calculo e
aliquotas para célculo dos créditos a serem descontados pelo adquirente. Logo,
as hipdteses que ddo direito a crédito para as contribuicdes ndo correspondem ao
montante dos valores devidos nas etapas anteriores.
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9. Assim, para aproveitamento de créditos nas aquisi¢cGes junto a cooperativas,
deve-se observar as mesmas normas vigentes para a apuragdo de créditos em
relacdo a aquisi¢des junto a pessoas juridicas em geral.

10. Sabendo-se que, regra geral, ndo ha impedimento ao aproveitamento de
créditos nas aquisi¢oes de produtos junto a cooperativas, ndo ha mais questao de
interpretacdo da legislagdo tributaria a ser resolvida. Basta aplicar literalmente a
legislacéo referente a situagdo descrita na consulta, sendo vedada a apuragdo de
créditos em relagdo as aquisi¢Oes ndo sujeitas ao pagamento das contribuicGes.

Diante da insurgéncia da Superintendéncia Regional da Receita Federal do Brasil da 8?
Regido (SP), defendendo a aplicacéo do inciso Il do §2° do artigo 3° da Lei n°. 10.637,
de 2002 e 10.833, de 20031, foi emitido o PARECER/PGFN/CAT/N® 1425 /2014,
favoravel a Solucéo de Consulta COSIT n° 65, de 2014.

Com isso, até a entrada em vigor da IN SRF n° 636/2006, a Recorrente estava correta ao
aproveitar o crédito integral da contribui¢do social pela aquisi¢do do leite in natura dos
seus associados.

Neste sentido, reproduzo os fundamentos adotados em julgamento ao Processo
Administrativo Fiscal n® 10680.723291/2010-30, referente & mesma Contribuinte,
no qual foi proferido o v. Acérddo n° 3401-005.170°, de relatoria do llustre
Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco:

14. No caso em apreco, restringe-se a analise as aquisi¢des realizadas de
sociedades cooperativas associadas a contribuinte recorrente e os créditos
vinculados a receitas de exportacdo (ndo tributadas, por forca de imunidade
técnica). Observe-se, a partir da leitura do relatério fiscal, que o leite in natura
de fato é recebido principalmente dos associados da contribuinte, mas também
comprado de ndo associados, com o fim de compor estoque. Segundo o
entendimento da autoridade fiscal, em que pese ter a recorrente incluido na base
de célculo dos créditos basicos o valor do leite adquirido de seus associados,
deveria, nos termos do art. 26 da Instru¢cdo Normativa SRF n°® 635/2006, apurar
crédito presumido sobre tais valores, nos seguintes termos:

"A cooperativa de producdo agropecuaria ndo possui direito ao crédito
basico de PIS e COFINS nas operagdes com associados, por ter o direito
de excluir da base de calculo dessas contribui¢Bes os valores repassados
a esses Ultimos, decorrentes da comercializacdo de produto por eles
entregues & cooperativa, como determina o inciso | e § 1° do art. 15 da
MP n°2.15835/ 2001. Logo, se ndo ha cobranga de PIS e de Cofins

! § 20 N&o dara direito a crédito o valor:

Il - da aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de isencao, esse
Gltimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota O (zero), isentos
ou ndo alcancados pela contribuigéo.

2 ASSUNTO: CONTRIBUIGCAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/07/2004 a 30/09/2004

COFINS. NAO-CUMULATIVIDADE. EXPORTACAO. COOPERATIVAS. CREDITAMENTO DE
LEITE IN NATURA ADQUIRIDO DE SEUS ASSOCIADOS.

Até a entrada em vigor da IN SRF n° 636/2006 era legitima a Cooperativa apurar o crédito integral da contribuicéo
social pela aquisicdo do leite in natura dos seus associados da Cooperativa, desde que nao se vislumbre suspensao da
incidéncia das contribuicdes na venda.

COFINS. CREDITAMENTO. FRETE. CUSTO DE AQUISICAO DO ADQUIRENTE NAO REPASSADO AO
FORNECEDOR.

O frete, como modalidade de custo de aquisi¢do para o adquirente, apenas gerara crédito quando ndo repassado aos
fornecedores da contribuinte.
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sobre os valores repassados aos cooperados, o leite adquirido destes
nao dard direitoao crédito basico e seu valor deve ser excluido da base
de céalculo desse tipo de crédito.

Por outro lado, o lejte in natura adqguirido de cooperados da direjto ao
crédito presumido. nos termos do art. 8° da Lei n°® 10.925/2004. Isso

altera o valor dos créditos pretendidos pela empresa ja que o crédito
basico é calculado com 100% das aliquotas das contribuigdes e, nocaso,

0 crédito presumido é calculado com 80% (para os meses 05 a 07
de 2004) ou 60% destas aliguotas (ap6s08/2004)" - (selecéo e grifos
N0Ss0S).

15. Assim, entendeu a autoridade fiscal que, diante do beneficio estabelecidopelo
art. 15 da Medida Provisoria n® 2.158-35/2001, a recorrente ndo teria o direito a
apropriacdo de créditos bésicos da Cofins, nos termos do inciso Il do § 2° do art.
3° da Lei n° 10.637/2002 e do art. 10° da Lei n° 10.833/2003, com redagdo dada
pelo art. 21 da Lei n° 10.865/2004:

Medida Proviséria n° 2.158-35/2001 - Art. 15. As sociedades
cooperativas poderdo, observado o disposto nos arts. 2° e 3° da Lei no
9.718, de 1998, excluir da base de calculo da COFINS e do PIS/PASEP: |
os valores repassados aos associados, decorrentes da comercializacio de
produto por eles entregue & cooperativa, Il as receitas de venda de bens e
mercadorias a associados; 111 as receitas decorrentes da prestacdo, aos
associados, de servigos especializados, apliciveis na atividade rural,
relativos a assisténcia técnica, extensdo rural, formacéo profissional e
assemelhadas; IV as receitas decorrentes do beneficiamento,
armazenamento e industrializagdo de producdo do associado;, V as
receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais
contraidos junto a instituicdes financeiras, até o limite dos encargos a
estas devidos.

Lei n° 10.833/2003 - Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da
legislagdo da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, ndo se lhes
aplicando as disposigbes dos arts. 1° a 8° (..) VI. sociedades
cooperativas, exceto as de produgdo agropecuaria, sem prejuizo das
deducdes de que trata o art. 15 da Medida Provisoria no 2.15835, de 24
de agosto de 2001, e 0 art. 17 da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003,
néo Ihes aplicando as disposicdes do § 70 do art. 3o das Leis nos 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de

consumo; (...).

Lei n° 10.637/2002 - Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a
pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relagdo a: (...) §
2° Nao daré direito a crédito o valor: (...) Il da aquisicdo de bens ou
servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de
isengdo, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo em
produtos ou servigos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou néo
alcancados pela contribuicéo.

16. Segundo o raciocinio da acusacdo fiscal, ainda que ndo reconhecido o direito
ao crédito basico da Cofins, a contribuinte teria direito ao crédito presumido
previsto noart. 8° da Lei n® 10.925/2004, na razdo de 80% (meses 05 a 07 de
2004) ou 60% destas aliquotas (apds 08/2004):

Lei n° 10.925/2004 - Art. 8° As pessoas juridicas, inclusive cooperativas,
que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas
nos capitulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15,
16 e 23, e nos cddigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00,
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0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12
a 07.14, exceto os codigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99,
1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00,
1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a
alimentacdo humana ou animal, poderao deduzir da Contribuicéo para o
PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada periodo de apuracgdo, crédito
presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso Il do
caput do art. 3° das Leis n% 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa fisica ou
recebidos de cooperado pessoa fisica. 8§ 1° O disposto no caput deste
artigo aplica-se também as aquisicBes efetuadas de: (...) Ill. pessoa
juridica que exerca atividade agropecudria e cooperativa de producao
agropecuaria.

17. O raciocinio ndo se encontra em harmonia com a legislagdo tributaria, com a
posicdo deste Conselho, ou com a posi¢do externada em Solugdo de Consulta
pela préopria Receita Federal do Brasil. Isto porque a Lei n° 10.925/2004,
mencionada pelo proprio relatorio fiscal, prevé, no § 2° do inciso Il do art. 9° que
a incidéncia da contribuicdo em analisefica suspensa no caso de venda de leite in
natura efetuada por

Lei n® 10.925/2004 - Art. 9° A incidéncia da Contribui¢do para o
PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: (...). Il de leite in
natura, quando efetuada por pessoa juridicamencionada no inciso Il do §
1° do art. 8° desta Lei (...). 8 2° A suspensdo de que trata este artigo
aplicar-se-4 nos termos e condicBes estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal SRE.

18. Com fundamento de validade na norma de 2004, foi editada a Instrucdo
Normativa SRF n° 636/2006, posteriormente revogada pela Instrucdo Normativa
SRF n° 660/2006, cujo inciso | do art. 11 prevé:

Instrucdo Normativa SRF n° 660/2006 - Art. 11. Esta Instrugdo
Normativa entra em vigor na data de sua publicacdo, produzindo efeitos:
I. Em relacdo a suspensdo da exigibilidade da Contribuicdo para o
PI1S/Pasep e da Cofins de que trata o art. 2°, rtir de 4 ril
2006, data da publicagdo da Instrucdo Normativa n°® 636, de 24 de
marco de 2006, queregulamentou o art. 9° da Lei n® 10.925, de 2004.

19. Assim, o que se observa é que, em primeiro lugar, a Lei n° 10.925/2004
estipulou o inicio da producdo de seus efeitos para 01°/08/2004 e,
adicionalmente, condicionou a aplicabilidade do regime & ulterior
regulamentacgdo da Receita Federal.

20. Recorde-se que todos 0s processos pautados para a presente sessdo de
julgamento dizem respeito a periodos de apuracéo anteriores a edigdo da norma
regulamentar de 2006, como ocorre nos processos 10680.7232912010-30 (3°
trimestre de 2004) e 10680.7232922010-84 (4° trimestre de 2004), enquanto que,
no processo 10680.7232902010- 95 (2° trimestre de 2004), a situagdo é ainda
mais evidente, uma vez que se refere a periodo anterior a producéo de efeitos da
propria Lei n° 10.925, publicada em 23/07/2004, nos termos do quanto
determinado no inciso Il do art. 17:

Lei n° 10.925/2004 - Art. 17. Produz efeitos: (...). Il - a partir de 1° de
agosto de 2004, o disposto nos arts. 8° e 9° desta Lei.

21. Assim, até o advento da norma infralegal de 2006, a contribuinte ndo tinha
direito ao crédito presumido, mas sim ao crédito basico de Cofins, entendimento
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este sufragado pela Solu¢do de Consulta n° 214, de 01/06/2009, vazada nos
seguintes termos:

SOLUCAO DE CONSULTA N° 214, de 01 de junho de 2009

ASSUNTO: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
Cofins.

EMENTA: PERIODO DE NAO APLICABILIDADE DA SUSPENSAO.
DIREITO A CREDITO INTEGRAL. OBRIGATORIEDADE DE
RETIFICACAO DE DACON E DCTF.

No periodo entre o inicio da producdo de efeitos do art. 8° da Lein°
10.925/2004 (01/08/2004) e da publicagdo da IN SRF n° 636/2006
(04/04/2006), podem ser descontados créditos integrais relativos aos
produtos adquiridos de pessoas juridicase de cooperativas de producéo
agropecuaria e que correspondam as hipéteses de crédito do art. 3° das
Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003. E possivel a alteracdo dos créditos
descontados nesse periodo, sendo exigida a entrega de Dacons e DCTFs
retificadoras relativas ao periodo com créditos alterados. Cabe a
compensacao com outros tributos e a restituicdo, bem como a corre¢do
pela Selic dos valores a compensar ou a restituir em relacdo a
pagamentos indevidos oua maior da COFINS. Descabe a compensagdo
com outros tributos e o ressarcimento dos créditos da n&o-
cumulatividade, exceto quando oriundos de receita de exportacdo ou de
vendas sujeitas a nao incidéncia, isen¢éo, suspenséo ou aliquota zero.

Em todos os casos, descabe a corre¢do para créditos oriundos da
sistemética ndo-cumulativa.

Em idéntico sentido, diga-se, a Solugdo de Consulta n® 216, de
19/05/2008:

SOLUGCAO DE CONSULTA N° 126, de 19 de maio de 2008

ASSUNTO: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
Cofins

EMENTA PERIODO DE NAO APLICABILIDADE DA SUSPENSAO.
DIREITO A CREDITO INTEGRAL. VENDAS EFETUADAS
INDEVIDAMENTE COM SUSPENSAO. LANCAMENTO A DEBITO
DAS CONTRIBUICOES E EVENTUAL PAGAMENTO.

No periodo entre a publicacdo da Lei n° 10.925/2004 (01/08/2004) e da
IN SRF n° 636/2006 (04/04/2006), podem ser descontados créditos
integrais relativos aos produtos adquiridos indevidamente com suspenséo
e que correspondam as hipoteses de crédito do art. 3° da Lei n°
10.833/2003, independentemente da regularidade fiscal do fornecedor.
As vendas efetuadas indevidamente com suspensdo, no mesmo periodo,
devem ser revistas, com o lancamento a débito da COFINS e eventual
pagamento do saldo devedor.

23. Esta a posicdo, ndo obstante, desta turma julgadora, em diversa formacéo, da
qual apenas remanesce o0 Conselheiro Robson José Bayerl, no Acorddo CARF
n°3401-002.990, proferido em sessdo de 20/03/2015, de relatoria da Conselheira
Angela Sartori, em que era parte a mesma contribuinte do presente caso, e em
que se decidiu dar provimento parcial para reconhecer o direito ao crédito sobre
as aquisicdes de leite, vencidos, neste particular, os Conselheiros Julio César
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Alves Ramos e Robson José Bayerl, nos termos da ementa abaixo transcrita na
parte pertinente ao item sob exame:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/12/2009

COOPERATIVAS. CREDITAMENTO DE LEITE IN NATURA
ADQUIRIDO DE SEUS ASSOCIADOS.

Até a entrada em vigor da IN SRF n° 636/2006 era legitima a
Cooperativa apurar o crédito integral da contribuicdo social pela
aquisicdo do leite in natura dos seus associados da Cooperativa.

24. Transcreve-se, abaixo, trecho do voto da relatora:

"(...) entendo que ndo pode prevalecer o entendimento em questdo, que, ndo
encontra qualquer amparo legal. Na verdade, ndo existe nenhuma disposicao
normativa vedando o creditamento nas aquisi¢cdes dos cooperados.

O beneficio da exclusédo do ato cooperado da base de débitos do Pis e da Cofins
decorre da MP 215829, que é um instrumento para a aplica¢cdo da determinacao
constitucional (artigo 146, Il1, ¢, da CF/88) de “adequado tratamento tributario
ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas”.

Trata-se de beneficio incontestavel e constitucionalmente legitimado, que néo
pode significar impedimento para o aproveitamento de um crédito na apuragéo
de Pis e Cofins,permitido a todos os demais contribuintes que estejam na mesma
situacao.

Por outro lado, cumpre destacar que o beneficio da excluséo do ato cooperado
da base de célculo do Pis e da Cofins foi, na pratica, anulado pela aplicacéo da
aliquota zero aos produtos derivados do leite. Ou seja, tanto as cooperativas
com as sociedades empresarias, nao estdo sujeitas ao débito de Pis e Cofins nas
vendas de produtos de laticinios.

Assim, vedar a cooperativa o direito ao crédito nas aquisi¢cbes de cooperados
significa dar um absurdo tratamento mais oneroso & cooperativa em
comparacdo com a sociedade empreséaria, 0 queé uma contradi¢do inadmissivel
e totalmente incompativel com a determinacéo constitucional de dar tratamento
adequado ao ato cooperado.

O que sustenta a Recorrente é que, antes da IN SRF n° 636, ndo existia qualquer
limitacdo ao aproveitamento de créditos de aquisicdo de bens e insumos do
processo produtivo. Até o advento da aludida Instru¢cdo Normativa, as
cooperativas gozavam tanto do direito as exclusdes de base de célculo a elas
aplicaveis quanto aos créditos apurados em decorréncia do regime ndo-
cumulativo, de forma simultanea e sem que umacircunstancia excluisse a outra.

Em 2004, por meio da Lei 10.865/2004, as cooperativas de produgdo
agropecuaria (tal como a Recorrente), além das exclusdes da base de célculo
previstas na legislacdo, foram autorizadas a aderir & sistematica nao-
cumulativa de PIS e COFINS.

Sob esse regime, a cooperativa passou a tomar crédito das aquisicdes de
insumos necessarios a sua atividade (sendo o leite in natura o principal), bem
como os demais créditos previstosnas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
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Nota-se que a regra que autorizou a adogdo do regime ndo- cumulativo as
cooperativas de produgdo agropecudria ressalvou, expressamente, a
subsisténcia concomitante do direitoas exclusdes de base de calculo previstas no
art. 15 da MP 2.15835/ 2001. Esse é, como visto, exatamente o dispositivo
invocado pela Fiscalizacéo para justificar a glosa.

Posteriormente, a Lei 10.925/2004 instituiu a suspensdo da incidéncia do PIS e
da COFINS nas vendas feitas por associadosa cooperativas e, conjuntamente,
instituiu o crédito presumido (em aliquotas menores e formas de aproveitamento
diversas) em favor do adquirente.

No entanto, embora a Lei 10.925/2004 (D.O.U de 26/07/2004) tenha estipulado
o0 inicio da producdo de efeitos das regras relativas a suspensdo para 1° de
agosto de 2004 (v. art. 17), é certo também que condicionou a aplicabilidade
desse regime a regulamentacdo da Receita Federal.

Essa regulamentacgdo, por sua vez, somente ocorreu em 2006, por meio da IN
SRF n° 636 (D.O.U de 04/04/2006), a qual dispds “sobre a suspensdo da
exigibilidade da Contribuigcdo para oPIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a
venda de produtos agropecuarios e sobre o crédito presumido decorrente das
aquisicdes desses produtos.”

Nesse contexto, pode-se concluir que, antes da IN SRF n° 636/2006, ndo estava
efetivamente em vigor a suspensdo das contribuicbes ao PIS e COFINS nas
hip6teses em exame. Consequientemente, até entdo, era legitima a apuracéo do
crédito integral das contribuicdes pela aquisi¢do do leite dos associados da
Cooperativa™ - (selecdo nossa).

25. O posicionamento desta turma foi ecoado pelo Acérddo CARF n° 3402-
003.968, proferido em sessdo de 28/03/2017, de relatoria do Conselheiro Diego
Diniz Ribeiro, em que era parte a mesma contribuinte do presente caso, e que
reconheceu como Validos, por maioria de votos, os créditos apurados em relagdes
as aquisicBes de leite in natura, vencidos, neste tema, os Conselheiros Jorge
Freire e Waldir Navarro Bezerra, unificando, assim, o entendimento das duas
turmas da 42 Camara desta Secdo sobre a matéria, nos termos da ementa
abaixo transcrita na parte pertinente a tese em apreco:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracao: 01/10/2004 a 31/12/2004

COOPERATIVA AGROPECUARIA. CREDITAMENTO DE LEITE "IN
NATURA" ADQUIRIDO DOS SEUS ASSOCIADOS.

Até a entrada em vigor da IN SRF n°® 636/2006 as cooperativas
agropecuarias tinham direito a apurar o crédito integral da contribuigédo
social pela aquisicéo do leite "in natura™ dos seus associados.

26. Observe-se, por outro lado, que o creditamento implica a necessidade de
observancia aos demais requisitos legais em neste sentido, apenas poderd ser
reconhecido para aqueles produtos vendidos sem a respectiva suspensdo da
incidéncia das contribuicdes, em consonancia com o quanto decidido, e.g., no
Acérddo CSRF n° 9903.006.702, de relatoria do Conselheiro Rodrigo da Costa
Péssas, em sesséo de 15/05/2018.

Assim, voto por conhecer e julgar procedente o recurso voluntario neste
particular para reconhecer o creditamento, mas somente para os produtos por
elas vendidos sem a suspensdo da incidéncia.
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Em razdo dos mesmos fundamentos, voto pelo reconhecimento do direito ao crédito da
contribuicdo para o PIS, originado da aquisico de leite in natura de seus
cooperados/associados, devendo ser aplicados os resultados das diligéncias fiscais
realizadas neste processo, no valor apontado no Relatério Fiscal abaixo tratado.

2.2. Frete contratado para transporte do leite dos fornecedores as instalagdes fabris da
unidade cooperativa.

A Fiscalizacdo glosou os créditos de frete na aquisicdo de leite das cooperativas
associadas da Recorrente, contratado para o transporte do leite dos fornecedores a
instalacdo fabril da Recorrente, concluindo que a contabilidade da Recorrente
demonstra que o énus correspondente foi descontado dos pagamentos aos fornecedores
do insumo.

Defende a Recorrente que houve glosa a maior do frete, uma vez que somente em
algumas operac6es ocorreu o desconto de tal encargo dos fornecedores.

Com relagdo ao crédito em anélise, igualmente colaciono os fundamentos demonstrados
no r. voto do i. Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, proferido em
julgamento ao PAF n° 10680.723291/2010-30, acima mencionado:

28. Em segundo lugar, quanto ao (ii) frete contratado para transporte do leite dos
fornecedores ao parque fabril da unidade cooperativa, como se denota do
relatério fiscal aventou-se que o valor referente aos servigos de frete, na compra
de leite in natura, seria descontado dos fornecedores deste insumo:

"A autoridade fiscal fundamentou sua conclusdo com base nos
lancamentos contébeis da Recorrente. Assim, conclui a fiscalizacdo que,
se 0 6nus desse servico foi suportado pelos fornecedores de leite e ndo
pela CCPRMG, os créditos relacionados ao frete na compra de leite in
natura devem ser glosados".

29. Reproduzo as razbes do Conselheiro Eloy Eros da Silva Nogueira, antigo e
respeitado integrante deste colegiado, redator do voto vencedor do ja
mencionado Acorddo CARF n° 3401-002.990:

Parece-nos que razdo ndo assiste a contribuinte neste aspecto doseu recurso
voluntério.

A autoridade de jurisdi¢do, ao apreciar os pedidos e o direito creditério alegado
pela contribuinte, decidiu glosar os créditos relacionados aos gastos com fretes
para transportar o leite in natura adquiridos dos associados (...) porque se
constatou, com a analise dos langamentos contabeis, que esses custos foram
descontados dos fornecedores do leite.

Tanto a autoridade de jurisdicdo, como os julgadores a quo, esposarem o
mesmo entendimento e concluiram que o 6nus do frete foi suportado pelos
fornecedores de leite e ndo pela CCPR- MG, que procurou se creditar dos
mesmos (sic).

A contribuinte contesta esta decisao e afirma que é ela queconsta como a Unica
titular dos contratos e demais documentos relativos a esses servicos de
transporte e foi ela quem assumiu o 6nus dos pagamentos aos prestadores do
Servico.

(...) Ocorre que as leis que disciplinam a matéria sdomeridianamente claras: o
direito ao creditamento requer que osrespectivos gastos tenham sido pagos ou
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creditados pela contribuinte em favor do prestador de servicos. In verbis nas
Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003:

Art. 30 Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a:

(...) 8 30 O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relagéo:

I aos bens e servigcos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais; 1l aos
custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica domiciliada
no Pais (...).

A recorrente ndo contesta que, no periodo de 01/2006 a 03/2007, esses gastos
com frete foram descontados dos valores devidos aos fornecedores do leite in
natura, seus associados, conforme constatado pela autoridade fiscal e
demonstrado pelos langamentos contabeis da contribuinte.

Essa transferéncia do 6nus do frete para o fornecedor subtrai da contribuinte
uma das condig¢des definidas pela Lei para justificar o direito ao creditamento,
qual seja: ter tido o 6nus deter pago o frete. Correta a argumentacdo dos
julgadores de 1° piso que afirmaram:

Se a prdpria contabilidade da Cooperativa evidencia que esses custos foram
descontados dos fornecedores de leite, a conclusdo a que se chega é que nao
poderiam, em nenhuma hipétese, ser apropriados como créditos pela
interessada.

Sendo assim, divergimos do voto da Conselheira Angela Sartori neste item e
propomos seja negado provimento ao recurso voluntario" - (selegdo e grifos
N0SS0S).

30. Observa-se, por outro lado, que, nos termos da diligéncia, foi a contribuinte
recorrente (destinatario) quem arcou com o transporte e, ao verificar se houve
reembolso do frete pelos fornecedores a autuada, informa que houve desconto do
frete apenas no "primeiro percurso” dos fornecedores, durante todo o ano de
2004, conforme lancamentos contabeis na conta 42539 do livro razdo.

31. Em nosso entendimento, o frete, como modalidade de custo de aquisi¢do para
0 adquirente, apenas gerara crédito quando ndo repassado, sem guardar
absolutamente qualquer relacdo, diga-se, com a sistematica de creditamento do
bem transportado. Tampouco é possivel se presumir, sem suporte probatorio
adequado, que houve repasse dos custos aos cooperados.

32. Neste sentido, ademais, o posicionamento adotado pelo Acdrddo 3402-
003.968, proferido em sessdo de 28/03/2017, ja referido, vencidos os
Conselheiros Jorge Freire e Waldir Navarro Bezerra, que negaram provimento, e
as Conselheiras Thais de Laurenttis Galkowicz e Maysa de Sa Pittondo Deligne,
que deram provimento em maior extensao para reconhecer o direito ao crédito
em relacdo a totalidade dos fretes, nos termos da ementa abaixo transcrita na
parte pertinente a matéria em debate:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragéo: 01/10/2004 a 31/12/2004.
FRETE. CUSTO DE AQUISICAO DO ADQUIRENTE. CREDITO

VALIDO INDEPENDENTEMENTE DO REGIME DE CREDITO DO
BEM TRANSPORTADO.
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A apuracdo do crédito de frete ndo possui uma relacdo de
subsidiariedade com a forma de apuragdo do crédito do produto
transportado. N&@o ha qualquer previsédo legal neste diapasdo. Uma vez
provado que o frete configura custo de aquisicdo parao adquirente, ele
deve ser tratado como tal e, por conseguinte, gerar crédito em sua
integralidade.

33. Transcreve-se, abaixo, trecho das razdes que fundamentam o voto
vencedor, que adotamos como Nossas:

""18. N&o obstante, outro ponto de discérdia no presente caso diz respeito
ao creditamento feito pela recorrente em razdo do pagamento de frete na
aquisicao de leite in natura.

Convém destacar que, segundo o que restou apurado nos autos, a

lizacs ntribuin nvergem em relaca fato de gue o
frete em questdo foi formalmente arcado pela Recorrente, consoante se
extrai das notas fiscais de aquisi¢do doleite in natura, donde se extrai que
o frete para tais operagdes é custeado pela recorrente, configurando,
pois, custo na aquisicdo de tais bens. Em suma, a recorrente e a
fiscalizacdo admitem que o frete em questdo é formalmente custeado
pela recorrente, 0 que torna este fato inconteste.

A discussdo, todavia, gravita em torno do fato da recorrente repassar o0s
custos de tais fretes para seus fornecedores, o que, por sua vez, impediria
atribuir a referido frete a natureza de custo de aquisicao (...).

(...) 21. Nao é demais lembrar que estamos tratando de uma cooperativa,
que recebe os bens dos seus cooperados para vendé-los no mercado.
Uma parcela do montante recebido por esta venda feita no mercado é
devolvido ao cooperado em raz&o da sua producdo, oportunidade em que
a recorrente faz o desconto do valor pago a titulo de frete e que é aqui
questionado.

(...) 22. Logo, se a recorrente recupera o valor do frete que, formalmente,
é por ela pago, ndo é possivel dar a tal frete o tratamento material de
custo de aquisicao, o que torna vélida a glosa aqui debatida.

23. Ressalte-se, todavia, que ainda remanesce uma questdo neste topico
em particular, haja vista que, subsidiariamente, o contribuinte alega a
existéncia de um equivoco no célculo desta glosa. Assim. sequndo o

recorrente, a fiscalizac8o teria partido da premissa gue o custo com
todos os fretes alosados teria sido repassado aos seus cooperados. 0 gue
ndo seria verdadeiro, j4 gue tal repasse se limitaria apenas a parcela do
leite transportado.

(...) A apuragdo do crédito de frete ndo possui uma relacdo de
subsidiariedade com a forma de apuracdo do crédito do produto
transportado. Nao ha qualquer previsdo legal neste diapasdo, até que
porque ndo haveria qualquer sentido nisso, ja que o frete sofreu a
incidéncia integral da contribui¢do e, por isso, ndo podeser comparado
ao procedimento aplicavel ao bem transportado.

Logo, uma vez provado gue o frete configura custo deaquisicdo para o
adguirente. ele deve ser tratado como tal e. por consequinte. gerar
. - ade.

Inclusive, é assim que tem decidido este Tribunal administrativo.
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Com base em tais fundamentos reconheco como valido apenas aquele
crédito de frete tomado pela recorrente e cujo custo de aquisicdo néo foi
repassado para seus associados.

(...) 29. Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso
voluntario interposto para: (..) (ii) reconhecer como valido apenas

I rédit frete tom la_recorrente e cujo custo de
aquisicdo ndo foj repassado para os seus associados™ - (selecéo e grifos

N0Ss0S).

Assim, voto por conhecer e julgar parcialmente procedente o recurso
voluntario neste particular, devendo ser reconhecidos unicamente 0s
créditos de frete tomados pela recorrente e ndo repassados a seus
associados, mantendo-se, portanto, a glosa concernente ao montante
descontado dos fornecedores no "primeiro percurso”, nos exatos e
precisos termos do relatério de diligéncia fiscal.

Observo que a conclusdo adotada na decisdo acima colacionada, recentemente foi
ratificada pela 32 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, através do v. Acordado
n° 9303-011.734 , de relatoria do lustre Conselheiro Valcir Gassen, proferido com a
seguinte Ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracgdo: 01/07/2004 a 30/09/2004
RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA. ADMISSIBILIDADE.

A admissibilidade do recurso especial de divergéncia estd condicionada a
demonstragdo de que outro Colegiado do CARF ou dos extintos Conselhos de
Contribuintes, julgando matéria similar, tenha interpretado a mesma legislacéo
de maneira diversa da assentada no acérdéo recorrido.

Assim, compete & CSRF, por suas turmas, julgar Recurso Especial interposto
contra decisdo que der a legislacdo tributéria interpretacdo divergente da que lhe
tenha dado outra Cmara, Turma de Camara, Turma Especial ou a prépria CSRF,
sendo que ndo sera conhecido o recurso que ndo demonstrar esta divergéncia
(art. 67, § 1°, do RICARF).

COFINS. CREDITAMENTO. FRETE. CUSTO DE AQUISICAO DO
ADQUIRENTE NAO REPASSADO AO FORNECEDOR.

O frete, como modalidade de custo de aquisicdo para o adquirente, apenas gerara
crédito quando ndo repassado aos fornecedores da contribuinte.

Portanto, igualmente deve ser reconhecido o direito creditério em referéncia, no valor
apontado no Relatério de Diligéncia Fiscal abaixo tratado.

2.3. Dos resultados das diligéncias realizadas neste processo

Em resposta & Resolugdo n° 3402-002.277, a Unidade de Origem apresentou 0s
seguintes esclarecimentos em Relatdrio Fiscal de Diligéncia, verificando a existéncia,
certeza e liquidez do crédito nos seguintes valores:
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a) AQUISICAO DE LEITE DE NAO ASSOCIADOS

1) Apurar a totalidade de leite adquirido pela Recorrente durante o trimestre
objeto do pedido em questéo;

2) Verificar as aquisigdes de associados e as de ndo-associados para calculo
dos créditos da contribuig&o.

Em relacdo ao creditamento de leite in natura adquirido de associados e ndo
associados do periodo de apuracdo de janeiro a marco de 2005, segue abaixo 0
Quadro 1 com o demonstrativo mensal dos célculos efetuados para os valores
passiveis de creditamento do PIS (mercado interno, ndo tributado e para a
exportacéo), com base nas aquisices de associados e de ndo associados.

QUADRO 1 - AQUISIGOES DE LEITE IN NATURA NO MERCADO INTERNO

P janeiro/2005 | fevereiroi200s | margo/2005
UISIGHES NO MERCADO INTERNO
AquIsiG | BASE EMPRESA[% BASE |BASE EMPRESAJ% BASE |BASE EMPRESA[% BASE

02-LEITE 37.231.814,63 35.855.918,65 36.844.189,13
Mercado Interno|  26.591.01536 | 71.42%| 27.597.051,09 | 76,97%| 29.841.159.40 | 80,93%)

Néo tributado 6.539.797.70 | 17.57% 5.431.991,35 | 15,15% 5.231.676,30 | 14,20%|

Exportagdo 4.101.001.58 | 11.01% 2.826.876.21| 7.88% 177135343 | 481%

COMPRADE NAQ COOPERADOS 1.752.173,44 1.912.252,62 2.160.653,92
Valor do PIS_- Né&o tributado 5.078,22 477999 5.062,22

Valor do PIS - Exportagdo 3.184.47 248797 1.713.98
ADQUIRIDO DE COOPERADQS|  35.479.641,19 33.943.666,03 34.683.535,21
Valor do PIS_- Néo tributado 102.828.45 84.847 86 81.260,44

Valor do PIS - Exportagdo 64.482.06 44.155,89 2151335

b) FRETE NA COMPRA DE LEITE IN NATURA
1) Verificar nas notas fiscais se o valor do frete esta por conta do destinatério.

O Sr. Relator determinou que a unidade apure os créditos de frete na compra de
leite in natura, “(...) devendo tais levantamentos serem realizados com base nos
documentos contabeis, notas fiscais e demais documentos apresentados pela
Recorrente no decurso da fiscalizagdo.”

Intimamos a empresa, através do TERMO DE CIENCIA E INTIMACAO -
DILIGENCIA FISCAL, com ciéncia em 08/01/2020, o que se segue:

“1) Apresentar cdpia digital (extensdo PDF) dos conhecimentos de transporte
cujos dados estdo relacionados no arquivo “COMPROVACAO TOMADOR DO
FRETE xIsx”, anexado ao DCC.”

Em 28/01/2020, a empresa responde ao Termo e alega 0 que se segue:

“Para resposta a esse item, a contribuinte apresenta os documentos
listados abaixo, inseridos no arquivo “Docs_Comprobatorios.pdf”, bem
como a planilha nomeada “CCPR - NF FRETE - FISCALIZACAO 2005
inseridas no arquivo “Docs_Comprobatorios.rar’:

- Resumo de Pagamentos a Fornecedor

- Raz&o Auxiliar de Fornecedores

- Laudo Pericial do Incéndio na Memovip,
- CTRC n° 8 e 469 ambos do local 18

A contribuinte esclarece que estd apresentando apenas os CTRC's
(Conhecimentos de Transporte) referentes ao local 18, pois os arquivos



FI. 20 do Acorddo n.° 3402-009.598 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria

Processo n°® 10680.723294/2010-73

dos demais estabelecimentos encontravam-se na Memovip, quando do
incéndio ocorrido em 2014 (laudo anexo).

Contudo, a contribuinte apresenta 0 Resumo de Pagamento a Fornecedor
e 0 Razéo Auxiliar de Fornecedores, relativos a todos os conhecimentos
de transporte listados na intimagdo, o0s quais comprovam,
inequivocamente, que a CCPR efetivamente arcou com o pagamento dos
fretes, fazendo jus ao crédito de PIS e COFINS respectivo.”

2) Confrontando-se os valores das notas fiscais e livro razdo, apurar se houve o
reembolso do frete pelos fornecedores a Recorrente.

Ao apurar se houve o reembolso do frete pelos fornecedores de leite in natura,
em atendimento ao que foi solicitado pelo Sr. Relator, analisamos a conta n°
42539 — “FRETES PRIM.PERC.PART.PRODUTOR?”, cujos valores principais da
conta sdo lancamentos a crédito e que, juntamente com o nome da conta
(“PART.PRODUTOR”) sugere que ha participagdo do produtor no custeio do
frete. O quadro 2, abaixo, mostra os valores mensais lan¢ados nessa conta.

QUADRO 2 - LANCAMENTOS NA CONTA N° 42539
. - Saldo Total Total )

Més [Codigo Conta Inicial IC Débitos | Creditos Saldo Final|DIC
jan/05| 42533 |FRETES PRIMPERC.PART.PRODUTOR 0,00 - | 40547370 40547370 C
fewl05| 42533 |FRETES PRMPERC.PART PRODUTOR | 40517370 € 345,68 | 56561861 | 97044663 | C
mar/05| 42539 |FRETES PRIMPERC.PART PRODUTOR | 97044563 © | 7.23363 | 591.80200 | 155501500 | C
abr/05| 42539 |FRETES PRIMPERC.PART PRODUTOR | 1555.015,00] © | 1012362 | 57848046 | 21233786 | C
mai/05| 42539 |FRETES PRIMPERC PARTPRODUTOR [2.123.37186| C - 55485985 | 267823171 | C
jun/05| 42539 |FRETES PRMPERC.PART.PRODUTOR |2678.231,71| C 199,84 | 598.997,56 | 3.277.02043 | C
jul/D5| 42539 |FRETES PRIMPERC.PART PRODUTOR |3.277.02843| C - | ss28e779 | 385989722 | C
_a_chUS 42539 |FRETES PRMPERC.PART.PRODUTCR | 3.85080722) C - 582.20808 | 444212620 | C
set/l5| 42538 |FRETES PRIMPERC.PART.PRODUTOR |4.44212620| C - 61574546 | 5.057.87166 | C
out/05| 42538 |FRETES PRIMPERC.PART PRODUTOR | 5.057.871 68| C - 644.898,77 | 5.702.57043 | C
now(05| 42538 | FRETES PRIMPERC.PART.PRODUTOR | 5.702.57043| C - 83820068 | 6.540.86111 | C
dez/05| 42539 |FRETES PRIMPERC.PART PRODUTOR |6.540.861,11| C 515,53 | 91043656 | 745078216 | C

Solicitamos a contribuinte, através de mensagem por e-mail, em 15/04/2020, que
a contribuinte justificasse os valores relacionados no Quadro 2:

()

H& na contabilidade da CCPR-MG os seguintes langamentos a crédito na
conta n® 42539 — “FRETES PRIM.PERC.PART.PRODUTOR":

()

Esses valores mensais, smj, diminuem os valores pagos pela empresa a
titulo de fretes - primeiro percurso, langados a débito na conta n°® 42536 -
"FRETES E CARRETOS - 1°PERCURSO". Logo, sdo valores
descontados dos fretes, como participacdo do produtor, como o nome da
conta sugere.

>

Gostaria da posi¢do de vocés sobre essas contas.’

Em resposta a mensagem acima, em 25/05/2020, Samira Ribeiro Narciso, com
poderes de substabelecimento, conforme anexo, esclarece o que se segue:

()

Podemos verificar que a propria contribuinte afirma que os valores langados na
conta n°® 42539 — “FRETES PRIM.PERC.PART.PRODUTOR" decorrem de
acordo comercial entre a CCPR e cooperados.
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A contribuinte alega que “O fato de ter existido, em determinado periodo,
acordo comercial entre a CCPR e cooperados, que tomam como parémetros,
dentre outros aspectos, parte do valor de frete incidente sobre a operacéo, nao é
suficiente para desnaturar a CCPR como contratante de fato e direito do frete”.
Porém, ha que ser descontado o valor arcado pelos produtores de leite, conforme
determinado pelo Sr Relator, que adotou os termos da resolucdo 3401- 000.879:

()

3) Calcular o crédito da contribuigéo sobre o frete na compra de leite in natura
pago pela Recorrente, descontando-se o0s valores reembolsados pelos
fornecedores.

Portanto, esses valores devem ser glosados dos creditos com FRETE NA
COMPRA DE LEITE IN NATURA.

3) Calcular o crédito da contribuicdo sobre o frete na compra de leite in natura
pago pela Recorrente, descontando-se os valores reembolsados pelos
fornecedores.

Segue abaixo 0 Quadro 3 com o demonstrativo mensal dos célculos efetuados
para os valores passiveis de creditamento do PIS (mercado interno, ndo tributado
e para a exportacdo), com base nos valores de frete de leite in natura, tendo como
glosa o0s valores creditados na conta n° 42539 - “FRETES
PRIM.PERC.PART.PRODUTOR”.

QUADRO 3- DEMONSTRATIVO MENSAL - CREDITO DE PIS SOBRE FRETE DE LEITE IN NATURA

janeiro2005 fevereiro/2005 maro/2003
BQUISIGOES NO MERCADO INTERNO BASE | % | BASE BASE | % | BASE BASE | % | BASE
EMPRESA | BASE | FISCALIZ | EMPRESA |BASE | FISCALIZ | EMPRESA | BASE | FISCAIZ

02-Frete na Compra
GLOSA (CONTA N° 42539 | 517310 | 5e561861 | 5180200

Mercado Interno

2-Fret Lee] 2197 83397 [75.77%] 189085143 | 207097406 [77,15%) 163457379 | 267439067 [E5.01%] 2163.156.%5

GLOSAS (Frete de Latt ra Gompra] | 7577 de os 7370 | 30698254 | 776 e sessmnse) | A%ADTT | msomsce sorconpy | 4912331
Nio tributado

2-Frefelofe| 44354 R3] 15.29% 34160990 438T32[1650% 3R033932| 41290TFA 1262 70889

GLOSAS (Frete de Leite na Compra)| (15,2% de 405.73,70) \ 51954,93|rﬁs.aa%uessasis.su \ 93533&7|n:szm;591.@ \ 1584862
Exportagio

D-Frelelete| 26043238 | B34% 2819615 16934317( 631% 13365880( 1MET9RD| 418%| 109853%

GLOSAS (Frete de Late ra Comprz) | goss e s 370 | BT | jearmaesessiaey | BT |isamaessranoy | UTIOG

PIS - Exportacio| 1s5wdezzints) | 360074 (165% de 13365880)] 220537 [ (165% de 109.59.94)] 181269

P -Nﬁofrfbutado|msﬁmssﬁsnaso 529655| 165% de 360.339.32)  A7A0G0| (165% de 337 088.94) 556197

4) Alocar o montante do crédito da contribuigdo correspondente ao trimestre
objeto do pedido e vinculado a exportacao

Em cumprimento, segue o Quadro 4, abaixo, com a aloca¢do do montante dos
valores passiveis de creditamento do PIS para o trimestre objeto e vinculado a
exportacao.

QUADRO 4 — ALOCAGCAO DO MONTANTE DO CREDITO AO TRIMESTRE — RESOLUCAO CARF

AQUISICOES NO MERCADO INTERNO [ianeiro/2005] fevereiro/2005] rnar(;oﬂ?[l[lf)l TRIM-1-2005
02 - LEITE IN NATURA

COMPRA DE NAD COOPERADOS
Valor do PIS_- Exportagdo| __ 3.184.47 248757 | 171398 7.386,01
ADQURIDO DE COOPERADOS
Valor do PIS_- Exportagao| 64 482,06 4415589 | 2751335]| 13615130
02 - FRETE NACOMPRADE LEITE IN NATURA
Valor do PIS - Exportagdo] 368274 | 220537 | 1.812,69 7.700,80
TOTAL [ 7134926 | 48.848,83 [ 31.040,02] 151.238,11

Portanto, o valor total do montante, passivel de creditamento, para o “PIS
EXPORTACAO?”, para o primeiro trimestre de 2005, é de R$151.238,11, sendo
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CONCLUSAO

R$7.386,01 ja reconhecido pela Fiscalizagdo e R$143.852,10 como adicional,
considerando a Resolugdo do CARF.

Como ja mencionado no relatério, a Recorrente foi intimada sobre o resultado da
diligéncia, apresentando a manifestacdo de fls. 617, pela qual informou ndo possuir
ressalvas em relacdo aos célculos elaborados pelo Orgéo Fiscal com relagdo aos créditos
basicos de PIS, relativos a aquisicdo do leite in natura realizada pela CCPR dos seus
associados, bem como aos créditos de PIS sobre os fretes de leite in natura, ambos
relativos ao 1° Trimestre de 2005.

Portanto, deve ser reconhecido o direito creditério nos valores apurados no Relatério de
Diligéncia Fiscal.

Por fim, com relacdo ao alegado erro na imputagdo da glosa de aquisi¢cdes de produtos
com aliquota zero as receitas de mercado interno ndo tributado e exportado, a Unidade
de Origem prestou os esclarecimentos nos autos através do Relatério de Diligéncia de
fls. 634-635, sobre os quais concordou a Recorrente, motivo pelo qual igualmente deve
ser aplicada a concluséo da respectiva diligéncia.

Ante o exposto, conhe¢o e dou parcial provimento ao Recurso Voluntério, para que
sejam aplicados os resultados dos Relatérios Fiscais referentes as diligéncias realizadas
em cumprimento as Resolucdes proferidas por este Colegiado.

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacao fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma citados

neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 8§ 1° e 2° do art. 47 do anexo
Il do RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de dar parcial
provimento ao Recurso Voluntério, para que sejam aplicados os resultados dos Relatérios Fiscais
referentes as diligéncias realizadas em cumprimento as ResolucGes proferidas por este

Colegiado.

(assinado digitalmente)
Pedro Sousa Bispo — Presidente Redator



